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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021/SEPLAG 

PROCESSO Nº 107.096/2019/SEPLAG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021/SEPLAG 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

DATA: 09/09/2021 – HORÁRIO 09h00min – Horário local (Cuiabá/MT). 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no “Portal de 
Aquisições”, constante da página eletrônica da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG/MT 
–http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário em geral (armários, cadeiras, 
estação de trabalho, gaveteiro, mesas de reunião, poltronas, longarinas e outros), para atender os 
Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, conforme especificações e condições técnicas constantes 
neste Edital e em seus anexos. 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021/SEPLAG 

(Processo nº 107.096/2019/SEPLAG) 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1. O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, com atuação de PREGOEIRO(A) OFICIAL da 
SEPLAG/MT, designado(a) pela Portaria nº 066/2020/GAB/SEPLAG de 24/08/2020 publicada no Diário Oficial do 
Estado/MT em 27/08/2020, em conformidade com as Leis nº´s 10.520/2002, 8.666/1993, LC nº 123/2006, com o 

Decreto Estadual no 840/2017, suas alterações e subsidiariamente pela Lei nº 8.078/1990 (CDC) e legislação pertinente, 
bem como pelas disposições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O Edital e seus anexos poderão ser retirados na página eletrônica: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, bem 

como, estará disponível para consulta na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SUPERINTENDÊNCIA DE 
LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇO/SEPLAG – Centro Político e Administrativo – Cuiabá-MT, de segunda a sexta 
feira em horário de expediente (07h30min as 11h30min e 13h30min ás 17h30min) – Horário local (Cuiabá/MT). 

 
1.3. A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO abrirá prazo para o cadastramento eletrônico 
das PROPOSTAS DE PREÇOS, pelo Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, compreendido entre 
26/08/2021 a 09/09/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão que o horário máximo de 
aceitação estará condicionado a 15 minutos antes do início da mesma, ou seja, até as 08h45min - Horário local 
(Cuiabá/MT). A abertura das propostas será no dia 09/09/2021 às 09h00min - Horário local (Cuiabá/MT). 

 
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) integrante do 

quadro efetivo da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, denominado(a) pregoeiro(a), mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de Aquisições, constante da página 
eletrônica: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 
1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 
Horário local (Cuiabá/MT) e dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 
 

2. DO OBJETO 

 
2.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário em geral (armários, cadeiras, estação de 
trabalho, gaveteiro, mesas de reunião, poltronas, longarinas e outros), para atender os Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, conforme especificações e condições técnicas constantes neste Edital e em seus anexos. 
 
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no ANEXO I. 
 

3. DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS 

 
3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na 
internet, o SIAG, no Portal de Aquisições – http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, onde se encontra o link para acesso. 
 
3.2. A empresa que desejar participar do PREGÃO ELETRÔNICO deverá, obrigatoriamente, possuir login e senha, 
pessoal e intransferível no Sistema de Aquisições Governamentais (SIAG) do Estado de Mato Grosso. Caso não 
possua, deverá criá-los na plataforma eletrônica: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ no campo “FORNECEDORES”. 
Obs.: Este procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados na seção 13 deste Edital. 

 
3.2.1. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no 
Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG sua proposta de preços. 

 
3.2.2. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.3. Até a data e horário previstos no item 1.3 os interessados poderão se cadastrar, credenciar, preencher sua 
proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, após esse prazo as propostas não 
poderão ser alteradas ou retiradas pelos participantes. 
 
3.4. O início da sessão ocorrerá às 09h00m do dia 09/09/2021 – Horário local (Cuiabá/MT). 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário e local 
indicado no Preâmbulo. 
 
4.2. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto 
desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às Licitantes pela realização de tais atos. 
 
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

I) que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
III) estrangeiras que não funcionem no País; 
IV) empresas que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer Órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, de 
qualquer esfera governamental, bem como as que estejam punidas com impedimento ou suspensão do direito de contratar ou 
licitar com o Órgão ou Entidade promotora da licitação; 
V) que tenham servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor, bem como, à empresa da qual o servidor 
seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
4.4. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas de Trabalho, conforme previsão disposta na Lei nº 12.690/2012 
combinados com disposição contida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
 

4.4.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 
4.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelas Licitantes 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos 
permitidos por lei. 

 
4.5. As Licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim 
como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do 
certame. 

 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado poderá solicitar 
esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, mediante requerimento 
fundamentado ao(à) pregoeiro(a), a quem caberá decidir até o dia anterior à data de abertura da sessão da Licitação 
(Art. 25 e seus §§ do Decreto Estadual nº 840/17). 
 

5.1.1. As petições de impugnação e de pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhadas 
devidamente instruídas com as seguintes informações: número do processo e do pregão ao qual se 
refere, qualificação da Requerente, endereço de correspondência, endereço de e-mail para os fins de 
que trata o item 5.3 do Edital, telefone para contato e a assinatura do representante/requerente. No caso 
de pessoa jurídica, informar a razão social da empresa. E em sendo a requerente pessoa física, 
apresentar cópia dos documentos pessoais. 

 
5.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente 
no Órgão ou na Entidade, ou seja, serão contados somente os dias úteis consecutivos de modo 
contínuo. 

 
5.2. As petições de impugnação e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
pregao@seplag.mt.gov.br, no prazo previsto no item 5.1, podendo também, alternativamente, serem protocoladas na 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇO/SEPLAG, sito à Rua: C - Bloco III – Centro Político 

Administrativo – CEP: 78.049-005 – Cuiabá-MT, igualmente respeitado o prazo previsto no item 5.1 desta seção. 
 
5.3. Todas as petições e pedidos de esclarecimentos serão respondidos por e-mail para a empresa solicitante, bem 
como, lançado no endereço eletrônico https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, no Sistema de Aquisições 

Governamentais - SIAG - junto ao Edital, para conhecimento da empresa solicitante/impugnante e de quaisquer 
interessados. 
 
5.4. Se a impugnação ao Edital e/ou pedido de esclarecimento for reconhecida e julgada procedente, serão 
corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração, para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. (Art. 25 §2º do Decreto Estadual nº 840/17). 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

5.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 
(três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão Eletrônico, apontando de forma clara e objetiva 

as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 
5.6. Havendo a ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, 
sendo acessado pelo link “FORNECEDOR” => Acesso ao sistema”, localizado no menu lateral esquerdo do portal, 

mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do representante credenciado. 
 

6.1.1. Caso a Licitante ainda não possua login e senha, poderá providenciar o cadastro acessando o menu 
superior do Sistema de Aquisições “FORNECEDORES” => Informações e Serviços aos Fornecedores => 
Cadastro. Os procedimentos para o cadastro estão disponibilizados para download através do arquivo 
denominado “COMO CRIAR LOGIN E SENHA”. 

 
6.1.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo a SEPLAG a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.1.3.  O cadastro deverá ser realizado com a utilização do CNPJ da empresa que participará do 
certame, não sendo permitido o uso do CPF do representante legal da Licitante. 

 
6.2. Ao acessar o sistema, a Licitante deverá: 
 

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando a opção “PREGÕES” – “LANÇAR PROPOSTA”, no menu lateral 

esquerdo do portal; 
 

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em visualizar; 

 
c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não, de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
 

c1) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento 
diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/06 - em especial quanto ao 
seu artigo 3º. 

 
c2) A Licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua 
alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 

 
c3) No momento da identificação a Licitante Microempreendedor Individual deverá selecionar a opção 

“DECLARO SER MICRO OU PEQUENA EMPRESA”. 
 

c4) Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007. (Quando permitir cooperativa) 
 
c5) A Cooperativa que se enquadrar no subitem 6.2 “c4” deverá assinalar no sistema Siag o campo 

“Declaro ser Micro ou Pequena Empresa” para obter os benefícios previstos a essas. 
 
c6) A Licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua 
alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
 
6.3. Realizadas as devidas marcações, a Licitante procederá à confirmação no botão “CREDENCIAMENTO”, e 
então, poderá aceitar ou recusar os conteúdos do Termo de Credenciamento e Declaração de Habilitação, bem como 
imprimir referidos Termos, se assim preferir. 
 

6.3.1. Recusando os termos, a Licitante não participará do certame; 
 

6.3.2. Aceitando os termos, a Licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos 
neste Edital. 

 
6.4. A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses da Licitante junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
6.5. O login e a senha criados pela Licitante poderão ser utilizados em qualquer Pregão Eletrônico administrado 
pela Secretaria Adjunta de Aquisições Governamentais/SEPLAG. 
 
6.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 
 
6.7. A quebra de sigilo ou perda da senha poderá ser regularizada através de acesso ao menu superior 
“FORNECEDORES” => Informações e Serviços aos Fornecedores => “Alterar Cadastro” ou “Esqueci minha Senha”, 

desde que o e-mail da Licitante cadastrado esteja atualizado no Cadastro de Usuários. 
 
6.8. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento poderão ser esclarecidas no Manual “COMO LANÇAR 
PROPOSTA NO PREGÃO ELETRÔNICO”, cujo download do arquivo encontra-se disponível no menu superior 

“FORNECEDORES”, ou ainda pela equipe de suporte ao Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, através do 
telefone (65) 3613-3606. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 
7.1. Efetuado o Credenciamento, a Licitante deverá PREENCHER sua proposta de preços e incluir os demais 
documentos solicitados na Sessão 8 deste Edital, até a data e horário previstos no subitem 1.3, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

7.1.1. Ao apresentar sua proposta, a Licitante aceita plenamente e concorda especificamente com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 
7.1.2. A Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada, desde que durante o 
prazo estipulado no subitem 1.3 deste Edital 

 
7.2. Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, a Licitante deverá clicar na opção “CRIAR PROPOSTA” e: 

 
a) Selecionar o lote para o qual fará a proposta; 

 
a1) A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema conforme cadastrado na 

oportunidade de abertura do processo licitatório. 
 

b) Preencher o prazo da entrega do lote observando o previsto no Edital; 
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c) Preencher o prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos administrativos 
ou judiciais; 

 
d) Preencher a MARCA/MODELO, quando não for o fabricante do produto; 

 
d1) A Licitante que for o fabricante do produto ofertado, atendendo ao Princípio da Impessoalidade, 
deverá preencher o campo <MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, para não ter o 

risco de ter sua proposta desclassificada. 
 

e) No campo <FICHA/CATALOGO>, deverá ser anexado o Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais 

necessariamente constarão imagens e/ou desenhos com cotas para todos os itens do lote, comprovando que os 

itens ofertados fazem parte de sua linha de fabricação; 

 
f) Preencher o preço ofertado, informando o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE; 

 
g) Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR e em seguida ENVIAR. 

 
7.3. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
 
7.4. Após a abertura da proposta, pelo(a) pregoeiro(a), não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
 
7.5. Qualquer elemento que possa identificar à Licitante nesta fase importa em DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS DE FORMA ESCRITA 

 
8.1. Salvada a Proposta Eletrônica de Preços, a Licitante deverá clicar em “ANEXO DA PROPOSTA” para fins 
de ANEXAR E ENVIAR a PROPOSTA DE PREÇO DE FORMA ESCRITA, obedecendo aos requisitos constantes no 

subitem 8.2, conforme ilustração abaixo (vide Manual “COMO LANÇAR PROPOSTA NO PREGÃO ELETRÔNICO”): 
 

 
8.1.1. A Licitante deverá anexar uma proposta, conforme modelo do ANEXO II, para cada lote que deseja 

participar, com as informações apenas do lote pretendido. 

8.1.2. O não cumprimento do disposto no item 8.1 e 8.1.1 implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta 

da Licitante para o lote. 

8.1.3. É terminantemente VEDADO às Licitantes que participarem de mais de 01 (um) lote, anexar 

proposta(s) de forma escrita de outro(s) lote(s), não correspondente(s) ao lote em que está cadastrando a 
proposta eletrônica, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA no lote e se estende também para os 

lotes referentes àquelas propostas anexadas indevidamente, por configurar identificação indevida da Licitante 
no decorrer da disputa de lances. 

8.1.4. Não será necessário o envio dos documentos de habilitação pelo Sistema, eis que estes serão 
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solicitados pelo(a) pregoeiro(a), após a fase de lances e o envio se dará por e-mail, conforme disposto no item 
12.1. 

 
8.2. Para formular a Proposta de Preço, a Licitante deverá observar com atenção o Termo de Referência, que 
consta no Anexo III, parte integrante do presente Edital, principalmente nos itens que venham a fazer parte da formação 

do preço. 
 
8.3. A PROPOSTA DE PREÇOS DE FORMA ESCRITA deve ser elaborada observando o Formulário Padrão de 
Proposta - ANEXO II e Especificação – ANEXO I e conter obrigatoriamente: 

 
8.3.1. Descrição do objeto conforme especificação consignada no Anexo I e Termo de Referência – Anexo III 
deste Edital; 

 
8.3.2. CNPJ/MF, endereço completo, telefone para contato, inclusive endereço eletrônico (e-mail), nº da 
conta corrente, agência e respectivo Banco, e ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA; 

 
8.3.3. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos 
administrativos ou judiciais; 

 
8.3.4. Preços unitários e totais; 

 
8.3.5. Marca/modelo/fabricante do produto cotado; 

 
8.3.6. Declaração expressa de que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

 
8.4. As propostas apresentadas pelas Licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, fretes, seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências 
editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas 
incorridas; 

8.4.1. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto compromisso, não podendo a 
Licitante após a contratação reivindicar nenhum adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 

8.4.2. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação incorreta 
e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 

8.4.3. Nos casos em que as empresas se negarem a fornecer os produtos estas estarão sujeitas às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

8.5. Deverá acompanhar, ainda, a Proposta de Preços, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, a documentação 
técnica do objeto que permita ao Pregoeiro e Equipe Técnica avaliar as especificações do(s) equipamento(s), a saber: 

a) Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e/ou 
desenhos com cotas para todos os itens do lote, comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha 
de fabricação. 

 
8.6. A Licitante deverá quando da elaboração de sua proposta de preço, apresentar mobiliários cujas as 
especificações estejam de acordo com as Normas Técnicas fixadas no Termo de Referência nº. 012/2021, 
subitem 6.3.2 a 6.3.8, que faz parte integrante deste Edital (ANEXO III). 

8.7. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços de Forma Escrita ANEXADA 
(uma proposta para cada lote que deseja participar), após o término da etapa de lances. 

8.8. A empresa Licitante deverá entregar os produtos dentro das quantidades e das especificações constantes do 
ANEXO I do Edital. 

8.9. O não atendimento às especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, nos termos dos itens 11.2 e 11.3. 

8.10. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da Licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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8.11. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.12. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo responsável 
legal da empresa, sob pena de desclassificação do certame. 

8.13. O(A) pregoeiro(a) considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e 
não impliquem nulidade do procedimento, como sendo erros materiais ou formais e, consequentemente, classificará a 
empresa. 

8.14. O(A) pregoeiro(a) poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de formalismo nas propostas 
apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da Licitação. 

8.15. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos, será considerada. 

8.16. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise prévia que se 
fizer necessária. 

8.17. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, sejam com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer 
condição que importe a modificação dos seus termos originais, ressalvados os casos que se enquadrem no previsto do 
item 8.13. 

8.18. As Licitantes quando convocadas pelo(a) pregoeiro(a) em sessão pública a ser designada para este fim, 
deverão enviar a Proposta de Preços realinhada (em via original) e os documentos de habilitação, em vias 

originais, cópias autenticadas por cartório competente, publicações na imprensa oficial ou em cópias simples, sendo 
que, nesta última forma, deverão estar acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) pregoeiro(a), ao endereço 
definido no item 15.1 do Edital. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública na internet será aberta por comando 
do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas de preços recebidas, sem identificação das Licitantes 
por parte do sistema eletrônico. 

9.2. A Licitante deverá utilizar sua chave de acesso e senha para participar da sessão pública na internet. 

9.2.1. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.3. A comunicação entre o(a) pregoeiro(a) e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10. DA ANALISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇAO DOS LANCES 

 
10.1. Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) passará à análise e acolhimento das propostas eletrônicas e em seguida a 
sua divulgação. 

10.2. O(A) pregoeiro(a) analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando aquelas que não estiverem 
em consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório. 

10.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todas as Licitantes. 

10.3. A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico para acompanhamento 
em tempo real pelas Licitantes. 

10.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas 
poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou 
de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, MAS SEMPRE INFERIOR A OFERTA INICIAL DA 
LICITANTE. 
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10.5. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o lote, considerando-se o 
SOMATÓRIO DOS VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS, gerado pelo SIAG no momento do cadastramento da proposta 

inicial. 

10.5.1. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso ocorra o valor deverá ser 
arredondado para menor. 

10.6. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado de seu recebimento com seu 
respectivo horário de registro e valor. O lance vencedor será identificado pela cor verde. 

10.7. Quando houver uma única Licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) pregoeiro(a) verificar a 
aceitabilidade do valor ofertado. 

10.8. Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por ordem de 
inserção, e o desempate será efetivado através dos lances franqueados. 

10.8.1. Não havendo lances, como critério de desempate, em conformidade com a Lei Estadual nº 10.803/19, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I) produzidos no Estado; 
II) produzidos ou prestados por empresas mato-grossenses; 
III) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Estado. 

10.8.2. Caso permaneça o empate, será aplicada a regra prevista no art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

10.9. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

10.10. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do valor do menor 
lance ofertado. 

10.11. O sistema não identificará os autores dos lances ao(à) pregoeiro(a) e demais participantes. 

10.12. Por iniciativa do(a) pregoeiro(a), o sistema eletrônico emitirá um aviso durante a etapa de lances, por meio da 

palavra DOU-LHE 1, DOU-LHE 2 e DOU-LHE 3, sendo que neste último é dado início ao tempo randômico, com 

indicação expressa pela sistema. O tempo randômico possui duração aleatóra, fixada pelo próprio sistema, variando 

entre 0 (zero) a 30 (trinta) minutos e com encerramento automático, sem permitir intervenção do(a) pregoeiro(a).  

10.13. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com a Licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.14. Em face da impossibilidade de determinação da finalização do tempo aleatório/randômico recomendam-se às 
Licitantes estabelecer o valor mínimo de lance antes de seu acionamento, evitando assim frustração por falta de tempo 
hábil para calculá-lo e apresentá-lo durante o tempo aleatório. 

10.15. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances, 
devendo as Licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 

10.16. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível às Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 

10.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, o Pregão será suspenso e terá reinício 
somente após COMUNICADO expresso aos participantes por meio do Sistema de Aquisições Governamentais no 
mesmo local de disponibilização deste Edital. Ficando a Licitante responsável pelo acompanhamento. 

10.17.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o(a) pregoeiro(a) comunicará por meio de Aviso 
no Diário Oficial do Estado – DOE/MT. 

10.18. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema verificará e classificará a Licitante que 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
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10.19. Erros relativos a operações matemáticas poderão ser corrigidos na etapa de negociação no caso de valores 
inferiores ao já ofertado. 

10.20. Caso não se realizem lances, serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e o valor 
estimado da licitação. 

10.21. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatos supervenientes serão 
disponibilizados no sistema utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por parte da Licitante. 

10.22. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou anexados no campo 
“DOCUMENTOS” no sistema. Não podendo a Licitante alegar desconhecimento da informação, sob pena de preclusão. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o CRITÉRIO DE MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTEobservando os demais requisitos estabelecidos neste Edital.  

11.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) contenham vícios ou ilegalidades; 
b) não apresentem as especificações técnicas exigidas no presente Edital e de seus Anexos; 
c) apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d) não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade 

apresentada; e 
e) apresentem omissões, irregularidades ou defeitos insanáveis capazes de dificultar o julgamento. 

11.2.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes 
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

11.2.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais; 

11.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade; 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam o pedido; 

11.2.5.  Quando a Licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados para o mesmo item, 
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

11.3. Deverá ser apresentada proposta que atenda todas as especificações solicitadas não podendo ser alteradas, 
sob pena de desclassificação; 

11.4. Erros meramente formais poderão, após análise, serem sanados pelo(a) pregoeiro(a), desde que não 
caracterizem tratamento diferenciado em relação às demais licitantes. 

11.5. Se a proposta ou lance de menor valor, não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

11.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá por meio do sistema 
eletrônico, negociar com a Licitante para que seja obtido o valor desejado. 

11.6. Finalizada a sessão pública não poderá haver desistência da proposta ou dos lances ofertados, 
sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS POR E-MAIL 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

12.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação no sistema, quando houver, a Licitante classificada em 
primeiro lugar deverá encaminhar, para os lotes que sagrar-se vencedora, PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA ao 
menor lance, elaborada de acordo com as especificações do Anexo I, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

constantes na seção 13 deste Edital. 

12.1.1.  Os documentos citados no item 12.1 deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) horas, 
contado da solicitação do(a) pregoeiro(a) através do sistema eletrônico, para o e-mail: pregao@seplag.mt.gov.br, 
em arquivo(s) de até 8mb (oito mega bytes), cabendo-lhe a inabilitação pelo não atendimento, sujeito às 

penalidades previstas no item 21.3 deste Edital, garantido o direito de defesa. 

12.1.1.1. Caberá à Licitante confirmar com o(a) pregoeiro(a), o recebimento dos documentos 
encaminhados por e-mail, ficando responsável pelo ônus de comprovar que os encaminhou dentro do 
prazo estabelecido no item 12.1.1, estando a Administração isenta de responsabilidade por qualquer falha 
de sistema. 

12.1.1.2. Caso a Licitante seja vencedora de mais de um lote, os documentos de habilitação serão 
encaminhados somente uma vez. 

12.1.2. O(A) pregoeiro(a) disponibilizará os documentos de habilitação da Licitante classificada em primeiro lugar, 
que forem enviados através do e-mail: pregao@seplag.mt.gov.br, no Sistema de Aquisições Governamentais – 
SIAG, na área pública, junto ao Edital, para análise e apreciação das demais Licitantes, após o prazo estipulado no 
subitem 12.1.1. 

12.1.3. O(A) pregoeiro(a) poderá habilitar mais de 01 (uma) licitante por lote, desde que devidamente classificada na 
etapa de lances, mantendo a ordem classificatória do menor lance vencedor em diante, na forma do artigo 36, do 
Decreto Estadual nº 840/17. 

12.1.3.1. Será julgada inabilitada a Licitante classificada que não atender à convocação em sessão 
para envio dos documentos de habilitação. 

 
12.2. O(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade, bem como quanto sua adequação ao objeto licitado. 

12.2.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o(a) pregoeiro(a) 
poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

12.2.2. O valor unitário ofertado pós fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em relação ao 
valor unitário ofertado inicialmente pela Licitante (proposta inicial), tampouco ser maior que o valor estimado unitário 
para licitação. 

12.3. Se a proposta realinhada não for enviada, não for aceitável, ou ainda, os documentos não atenderem às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital. 

12.4. Após a negociação, havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 
preço, o(a) pregoeiro(a) irá avaliar as condições de habilitação da Licitante, de acordo com os documentos enviados por 
e-mail, ficando condicionada a habilitação definitiva da Licitante à apresentação dos documentos originais que deverão 
ser enviados/postados via correios ou entregues pessoalmente na Superintendência de Licitações e Registro de 
Preço/SEPLAG. 

12.5. Todas as declarações exigidas na proposta de preços deverão estar devidamente assinadas pelo responsável 
legal da empresa, ou por seu representante legal, desde que detenha tais poderes expressos em instrumento de 
mandato, sob pena de desclassificação do certame. 

13. DA HABILITAÇÃO 

 
13.1. Encerrada a etapa de lance, o(a) pregoeiro(a) avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da 
documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo(a) pregoeiro(a), durante a sessão, será 
publicada em Diário Oficial do Estado e no Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, a futura data de reabertura 
da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 
(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT; 

13.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.2.6. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

13.3. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, de forma numerada, sequencial, são os 
seguintes: 

13.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto), do representante legal; 

 
b) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

 
c) Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. E no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
d) Certificado de Microempreendedor Individual – CCMEI, no caso de Microempreendedor Individual; 

 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

13.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, a mesma poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm; 

 
c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, para empresas sediadas no Estado de 

Mato Grosso, e para as empresas sediadas em outras Unidades da Federação trazer a certidão do 
respectivo órgão expedidor; 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

d) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado do 

respectivo domicílio tributário ou sede, desde que seja consolidada com a certidão da respectiva 
Fazenda Pública; 

 
d1) Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a CND específica 

para participar de licitações expedida pelo órgão competente do respectivo domicílio tributário ou 
sede. 

 
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário ou sede; 
 

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode 
ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho no site do 
Superior Tribunal do Trabalho – www.tst.jus.br, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos, conforme disposto no art. 29, V da Lei nº 8.666/93. 

 
13.3.2.1. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

 

13.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

 
a1) Empresas regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

 
a2) Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, 

Sociedades Simples: 
- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, extraído do Livro 
Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta 
Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio da Licitante; ou 
- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício – DRE registrado na 
Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio da Licitante. 

 
a3) Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- apresentar o Balanço Patrimonial conforme o item a2. 
 
a4) Caso a Licitante seja Cooperativa, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório 

do exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971. Tais 
documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
mesmo artigo, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

 
a5) Empresas criadas no exercício em curso ou com menos de um ano de abertura: 

-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das Licitantes. 

 
13.3.3.1. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados por administrador da empresa e por Contador legalmente habilitado. 

 
13.3.3.2. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – 
ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/07, regulamentado através da IN nº 
2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

 
I) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped, nos termos do Decreto nº 8.683/16, desde que não haja indeferimento ou 
solicitação de providências; 

 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

126
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 14 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

II) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped; 
 

III) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 
 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
b1) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 

índices acima, assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
 

b2) No caso de empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso, a Licitante poderá anexar a Certidão de Índices, atualizada, emitida pelo site do portal 
de aquisições da SEPLAG por meio da página eletrônica: aquisicoes.seplag.mt.gov.br 

 
b3) Considerando os riscos para a Administração, e que a presente licitação objetiva o Registro de 

Preço, sem obrigatoriedade de contratação, as Licitantes que apresentarem resultado menor que 1 
(um) em qualquer dos índices referidos no item anterior, deverão comprovar capital mínimo ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta de preço (após a 
fase de lance), e com relação a cada lote em que for classificada em primeiro ou segundo lugar, 

conforme o artigo 31, §§ 2° e 3°, da Lei nº 8.666/93, sob pena inabilitação; 
 

c) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência e Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo distribuidor da sede da mesma. 
 

c1) Caso a certidão acima mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá a Licitante 

comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/05, e que está 
cumprido regularmente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

13.3.4. Documentação Complementar 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento; 
(conforme modelo anexo IV). 

 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 
2º, da Lei nº 8666/93; (conforme modelo anexo IV). 

 
c) Declaração para fins do disposto no inciso V, artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV). 

 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV). 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

e) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público do 

Poder Executivo Estadual, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão (inciso III, do art. 9 da Lei nº 8666/93 e inciso X, art. 144 da Lei Complementar 
Estadual nº 04/1990; (conforme modelo anexo IV). 

 
13.3.4.1. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC nº 123/2006: 

 
a) Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, 

art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar 
Estadual nº 605/18, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123/06 (conforme modelo anexo V); 

 
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa; 

 
c) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar Comprovante de 
opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 
d) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL a Licitante deverá apresentar Declaração de 
imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º 
da LC nº 123/2006; 
 
13.3.4.2. Em relação às Licitantes Cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 17 
JANEIRO DE 2020:  
 
13.3.4.2.1. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o Contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971; 
 
13.3.4.2.2. Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 
 
13.3.4.2.3. Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução do objeto; 
 
13.3.4.2.4. Registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
 
13.3.4.2.5. Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 
 
13.3.4.2.6. Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de 

controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e 
 
13.3.4.2.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 
a) ata de fundação; 

 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 
 

f)  ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
13.3.4.2.8. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 

13.3.5. Relativos à Qualificação Técnica: 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
13.3.5.1. A Licitante deverá apresentar Atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito Público ou Privado, em nome da empresa licitante, em papel timbrado devidamente 
assinado e com identificação do emitente. O (s) atestado (s) deverá (ão): 

 
a) Comprovar que a licitante forneceu ou está fornecendo a contendo, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do volume estimado dos mobiliários compatíveis com o objeto do lote ao qual participa. 

 
a1) Serão aceitos somatórios de atestados para comprovação de capacidade técnica. 

 
b) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o 
pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes; 

 
c) Referir-se ao fornecimento de produto pertinente e compatível com o licitado no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no Contrato Social vigente, registrado na 
Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do 
Brasil – RFB; 
 
d) Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável 
do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 
 
e) No caso de emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por 
empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
 

e1) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas 

ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 
 

f)  Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do Contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual do Contratante e local em que foram fornecidos os produtos, sendo que 
estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência; 
 
g) Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 
utilizada na definição das categorias ora tratadas, desde que sejam suficientes à comprovação de 
capacidade de fornecimento dos produtos exigidos neste Edital. 

 
h) Caso o Pregoeiro(a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do Contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual do Contratante e local em que foram fornecidos os produtos, sendo que 
estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência; 

 
13.4. As Licitantes inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso poderão apresentar o 
respectivo Certificado de Inscrição e a Certidão de índices de qualificação econômico-financeira, em plena validade e 
devidamente atualizados, em substituição aos documentos relativos à habilitação jurídica (item 13.3.1), regularidade 
fiscal e trabalhista (item 13.3.2) e qualificação econômico-financeira (item 13.3.3). 

13.4.1. Os documentos exigidos neste certame que não foram apresentados no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Mato Grosso, inclusive Balaço Patrimonial no caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, bem como aqueles que foram apresentados, mas estão com a validade expirada, 
deverão ser encaminhados à Superintendência de Licitações e Registro de Preço, nos mesmos parâmetros 
estabelecidos nos subitens 12.1 e 15.1, respectivamente, com a validade renovada. 

13.5. Para os documentos necessários à habilitação, a Licitante deverá apresentá-los em vias originais, 
cópias autenticadas por cartório competente, publicações na imprensa oficial ou em cópias simples, sendo que, 
nesta última forma, deverão estar acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) pregoeiro(a). 

13.5.1. Os documentos apresentados pelas Licitantes nas propostas de preços e nos documentos de habilitação, 
quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada 
por tradutor juramentado ou consularizado. 

13.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
Licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

a) Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

 
b) Se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 

 
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da Licitante. 
 
13.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 
validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 

13.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 
atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

13.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

13.9. Ao(à) pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário. 

13.9.1. A Licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante, local em que foram prestados os serviços e Notas Fiscais de pagamento. 

13.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

13.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos e observado ainda o disposto no item 22.7, deverá o(a) pregoeiro(a) considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do artigo 43, § 1° da Lei Complementar nº 

123/06. 

13.12. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 
evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

13.13. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

13.14. Somente serão solicitados os documentos de habilitação da Licitante vencedora, no entanto, o(a) pregoeiro(a) 
poderá solicitar os documentos de habilitação das demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor recursos administrativos ou desde que estes estejam implicados na questão. 

13.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a Licitante classificada em 
primeiro lugar, será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

13.16. Se a Licitante detentora da melhor proposta desatender as exigências editalícias, o(a) pregoeiro(a) examinará 
a proposta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e, após negociação, os 
documentos de habilitação. 

13.17. O(A) pregoeiro(a) poderá habilitar mais de 01 (uma) licitante por lote, desde que devidamente classificada na 
etapa de lances, mantendo a ordem classificatória do menor lance vencedor em diante, na forma do artigo 36, do 
Decreto Estadual nº 840/17. 

14. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
14.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverá optar, no sistema, ser <Microempresa ou Empresas de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual >, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal 
situação apresentando todos os documentos solicitados na seção 13 deste Edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente. 

14.1.1. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme estabelecido no item 14.1, 

acarretará em preclusão dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

14.1.2. A não apresentação dos documentos mencionados no item 14.1 configurará renuncia aos benefícios da 

citada legislação. 

14.1.3. Será inabilitada a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que se 
identificar como tal e não apresentar os documentos mencionados conforme item 14.1. 

14.2. Nos termos do artigo 43 da LC nº 123/06 e do art. 21, § 2º – LC nº 605/18, as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 13.3.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

14.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (LC nº 155/16): 

14.2.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá 
assinalar no respectivo campo do SIAG, no momento do credenciamento, conforme item 6.2, alínea “c2” 

deste Edital. 

14.2.1.2. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 14.2.1.2, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à Administração convocar as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

14.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes, da emissão de certidões negativas de débito ou de 
certidões positivas com efeito de negativas, a Licitante poderá apresentar à Administração Pública, em prazo de cinco 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos 
referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de 
protocolo do pedido da certidão comprobatória. 

14.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização 
fiscal de que tratam os subitens 14.2.1.2 e 14.4. 

14.6. O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente deverá ficar registrado em Ata da sessão do certame, 
bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

14.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

14.8. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

14.8.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual melhor classificada será 
convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão; 

14.8.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que ofertar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame terá adjudicado em seu favor o 
objeto licitado. 

14.9. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 14.7, o procedimento licitatório prosseguirá com 
as demais licitantes; 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
15.1. A PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, já enviados por e-mail 

nos termos da seção 12 deste Edital, também deverão ser encaminhadas pela Licitante vencedora, em prazo não 
superior a 02 (dois) dias úteis, contado da convocação do(a) pregoeiro(a), conforme a exigência contida no Art. 45 c/c 

o Art. 39 do Decreto Estadual nº 840/17, para o seguinte endereço, Superintendência de Licitações e Registro de 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

Preço/SEPLAG, sito à Rua C, Bloco III, Centro Político Administrativo, CEP. 78.049-005 - Cuiabá/MT, aos cuidados 
do(a) pregoeiro(a), em envelopes separados, identificados conforme abaixo: 

a) O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

                            SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO No 013/2021/SEPLAG 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DA LICITANTE 

 
b) O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter expresso, em seu exterior as seguintes informações: 

 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

                            SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO No 013/2021/SEPLAG 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DA LICITANTE 

 
15.2. Se a Licitante não apresentar proposta atualizada e documentos de habilitação no prazo do item 15.1, deverá 
o(a) pregoeiro(a) inabilitá-la e examinar as ofertas subsequentes, bem como a qualificação das Licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante 
declarada vencedora. 

15.2.1. Nas hipóteses acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Licitante, sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo informado à Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, para providência quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado. 

15.3. A Administração não se responsabilizará por envelopes/pacotes postados pelos correios, que não sejam 
entregues à Equipe de Pregão definida neste Edital. 

15.3.1. Os envelopes poderão ser acondicionados em um único pacote. 

15.3.2. Após postagem pelos correios enviar via e-mail o comprovante de postagem para comprovação de 
cumprimento do prazo estabelecido em Edital. 

15.3.2.1. Caberá à Licitante confirmar com o(a) pregoeiro(a), o recebimento do comprovante 
encaminhado por e-mail, ficando responsável pelo ônus de comprovar que o encaminhou dentro do prazo 
estabelecido no item 15.1, estando a Administração isenta de responsabilidade por qualquer falha de 

sistema.  

15.4. Será declarada vencedora a Licitante que apresentar o menor preço, atender aos requisitos das propostas, e 
cumprir todos os requisitos de habilitação. 

16. DOS RECURSOS 

 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração 
de vencedor. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

16.1.1. As petições de recurso (razões e contrarrazões) poderão ser enviadas por e-mail (scaneados), 
para o endereço eletrônico pregao@seplag.mt.gov.br, protocolizados ou encaminhados à 
Superintendência de Licitações e Registro de Preço/SEPLAG, sito Rua C, Bloco III, Centro Político 
Administrativo, CEP. 78.049-005 - Cuiabá/MT, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicado no item 
16.1 desta seção. Em todos os casos, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social, nº do 
processo, nº do pregão e telefone para contato). 

16.1.1.1. Caso opte por postagem via correios, a Licitante deverá enviar para o e-mail o 
comprovante de postagem para comprovação de cumprimento do prazo estabelecido neste Edital. 

16.1.1.1.1. Caberá à Licitante confirmar com o(a) pregoeiro(a), o recebimento do e-mail, ficando 
responsável pelo ônus de comprovar que o encaminhou dentro do prazo estabelecido no item 16.1.1, 

estando a Administração isenta de responsabilidade por qualquer falha de sistema. 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

132
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 20 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao vencedor. 

16.3. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.4. Caberá ao(à) pregoeiro(a) proceder ao juízo de admissibilidade das intenções de recurso manifestadas pelas 
Licitantes na sessão pública, buscando verificar tão somente a presença dos pressupostos recursais, ou seja, 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, abstendo-se de analisar, de antemão, o mérito do 
recurso, nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02, c/c art. 11, inciso XVII, do Decreto nº 3.555/00 (Pregão 
Presencial), e do art. 44 do Decreto nº 10.024/19 (Pregão Eletrônico). 

16.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o certame. 

16.6. Durante os prazos de recursos os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Superintendência de Licitações e Registro de Preço da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

16.7. As Razões, Contrarrazões e Decisões serão disponibilizadas no Sistema de Aquisições Governamentais – 
SIAG, na área pública, junto ao Edital. 

16.8. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim 
o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora do 
certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pelo(a) pregoeiro(a), exceto se: 

I) houver recurso; 
II) houver apenas uma proposta válida por lote. 
III) o valor final ofertado ficar acima do valor estimado pela Administração. 

 
17.2. Em havendo recurso e mantida a decisão do(a) pregoeiro(a), a autoridade competente da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão – SEPLAG/MT, após deliberar sobre o mesmo e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, poderá adjudicar o objeto à Licitante vencedora, homologando o processo licitatório. 

17.3. Nas hipóteses dos incisos II e III do item 17.1, o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do processo para a 
autoridade competente, para possível adjudicação à Licitante vencedora e homologação do procedimento licitatório. 

17.4. Não havendo interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do processo para a autoridade 
competente, para possível homologação do procedimento licitatório. 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. A empresa Licitante vencedora, assim declarada no ato de adjudicação e homologação deverá comparecer, 
quando convocada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, cujas cláusulas constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, parte 
integrante deste Edital. 

18.1.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Adjudicatária, mediante 
apresentação do Contrato Social, documento que comprove os poderes expressos para assinatura da Ata de 
Registro Preços, e cédula de identidade do representante, caso estes documentos não constem dos autos do 
processo licitatório; 

18.1.2. A critério da Administração, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, 
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da Adjudicatária e aceito pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

18.2. No caso da Licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou não 
apresentar situação regular no momento da assinatura da Ata, a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, reserva-se o direito de convocar a Licitante subsequente e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

18.2.1. A Licitante convocada, nas condições do subitem 18.2, devidamente habilitada, assinará a Ata de Registro de 

Preços e será a nova detentora desta, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei nº 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes à Licitante desistente. 

18.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

publicação. 

18.4. Os preços registrados estarão sujeitos a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade, conforme disposição contida no inciso VIII do artigo 62 do Decreto nº 840/17. 

18.5. A Ata de Registro de Preços assinada pela Licitante vencedora, estará disponível no site da SEPLAG, no link, 
http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 

18.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 e seguintes do Decreto Estadual nº 
840/17 e do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

18.6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar o reequilíbrio para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, 
inciso II, alínea 'd', da Lei nº 8.666/93, inclusive com a comprovação da composição dos custos causados pela álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

18.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados de que trata o subitem 18.6.1 
passarão por análise jurídica da Unidade Setorial da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso e contábil (se for 
o caso), cabendo ao Secretário de Estado de Planejamento e Gestão a decisão sobre o pedido. 

18.6.3. Deferido o pedido pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, o reequilíbrio econômico-financeiro 
será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços. 

18.7. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época do Registro. 

18.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SEPLAG solicitará ao fornecedor 
signatário, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

18.9. Fracassada a negociação com o fornecedor signatário, a SEPLAG poderá rescindir a Ata de Registro de 
Preços e convocar, nos termos da legislação vigente, as demais empresas classificadas e habilitadas na licitação, na 
ordem de classificação, até que se registre novo preço, ou, fracassada a negociação, seja revogada a Ata e iniciada 
nova licitação. 

18.9.1. Em caso de fracasso na negociação caberá a rescisão da Ata e nova licitação. 

18.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

18.11. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

18.11.1. Quando o fornecedor signatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de Registro 
de Preços; 

18.11.2. Quando o fornecedor signatário der causa a rescisão administrativa do Contrato/Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei nº 
8.666/93; 

18.11.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto oriundo do Contrato/Nota de Empenho 
decorrente deste Registro; 

18.11.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

18.11.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

18.12. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a qual será 
juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
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CLG/SEPLAG 
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18.13. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

18.14. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Órgão/Entidade, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

18.15. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao 
fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos 
entregues, anteriormente ao cancelamento. 

18.16. Caso a SEPLAG não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

18.17. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo 
a Ata de Registro de Preços. 

18.18. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer operação financeira sem 
a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

18.19. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado aos Órgãos e Entidades que o utilizam. 

18.20. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação da Administração Pública, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

19. DO CONTRATO 

 
19.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação formal pelo Órgão/Entidade Contratante, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento; 

19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Adjudicatária e aceita pela Administração; 

19.2. O Contratante por discricionariedade da Administração, poderá dispensar a formalização do Contrato, caso 
caracterizada entrega imediata e integral, conforme rege o artigo 62 § 4º da Lei 8.666/1.993. 

19.3. O prazo da contratação será de até 12 (doze) meses, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários; 

19.4. DO PREPOSTO DA CONTRATADA: 

19.4.1. A Licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato: 

19.4.1.1. Preposto para representá-la na execução do Contrato, fornecendo os dados necessários para 
a sua identificação e seu contato, como nome completo, RG, CPF, endereço, telefones comercial e de 
celular, e-mail, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros;  

19.5. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.5.1. A Licitante não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 

19.6. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

19.6.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data 
da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato. 

19.7. DO REAJUSTE: 

19.7.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data da proposta realinhada apresentada na licitação. 
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19.8. Na hipótese de a Administração decidir contratar mediante a entrega parcelada do objeto, deverá ser 
obrigatoriamente celebrado o Contrato. Neste caso a solicitação da entrega parcelada deverá ser realizada por meio de 
Ordem de Fornecimento emitida no bojo do Contrato. 

19.9. Para formalização do Contrato será exigido Termo Anticorrupção (Anexo VII-a) das empresas beneficiadas 

direta ou indiretamente com recursos públicos estaduais, declarando formalmente que a condução de seus negócios 
segue estritamente a lei, a moral e os bons costumes. 

19.10. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão 
aquelas previstas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

19.11. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

19.11.1. Na hipótese de o Contrato a ser firmado com órgão participante se enquadrar no limite da Lei Estadual 
nº 11.123/2020, atualizada pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, o fornecedor deverá comprovar que mantém 
programa de integridade, que consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas 
e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública. 

19.11.2. Caso a futura Contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 11.123/20 
faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da data da 
celebração do Contrato. 

19.11.2.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, será aplicada multa de 0,02% (dois 
centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do Contrato a contar do término do prazo de 180 dias 
conforme art. 6º da citada lei. 

19.11.2.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será 
limitado a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

19.11.2.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a aplicação diária da multa, 
sendo devido o pagamento do percentual até o dia anterior à data do protocolo. 
19.11.2.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas 
aplicadas. 

19.11.3. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes correrão à 
conta da empresa Contratada, não cabendo ao Órgão Contratante o seu ressarcimento. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
20.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos Órgãos/Entidades 
adesos ao Registro de Preços. 

21. DAS SANÇÕES 

 
21.1. A Licitante que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do cadastro de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei nº 10.520/02. 

21.1.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em 
pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei nº 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A não apresentação da proposta atualizada e documentos de habilitação sujeita a Licitante à aplicação da 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração, com seu respectivo registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado, garantido o direito de defesa. 

21.4. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
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21.5. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de 
Preços sujeita a Contratada às multas, consoante o caput e § 1º, do art. 86, da Lei nº 8.666/93, incidentes sobre o valor 
homologado para a Licitante. 

21.5.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes percentuais: 

I) atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) do valor homologado; 

 
II) partir do 3º (terceiro) dia útil até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento) do valor 

homologado, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de 
atraso. 

 

21.5.2. Quanto ao atraso para assinatura do Contrato: 

I) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da Nota de Empenho se for 

entrega única e sobre o valor do Contrato se for entrega parcelada; 
 

II) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor 

da Nota de Empenho se for entrega única e sobre o valor do Contrato se for entrega parcelada, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso. 

 
21.6. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo deste Edital, não eximem a Adjudicatária 
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão/Entidade. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Contratada farão parte integrante do Contrato ou 
Instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 

22.2. É facultada ao(à) pregoeiro(a) ou autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
Deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.3.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços e a do Contrato. 

22.3.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do Contrato. 

22.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Órgão, que não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação. 

22.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial. 

22.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do futuro Contrato 
ou Instrumento equivalente. 

22.8. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores relativas ao presente 
certame, observando o disposto no art. 11 do Decreto Estadual n° 840/17, serão publicadas no Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso – DOE/MT e será disponibilizado na internet, no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no link: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/. 

22.8.1.  Serão disponibilizadas no link: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ (Portal de aquisições) todas as 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

informações que o(a) pregoeiro(a) e/ou comissão de licitação julgarem importantes, inclusive adendos, avisos, 
retificações, resposta de esclarecimento e/ou impugnação. 

22.9. Conforme Instrução Normativa nº 002/2008/SAD, de 02/04/2008, publicada no Diário Oficial de 04/04/2008, 
deverá ser efetuado o pagamento das cópias de processos licitatórios por meio de depósito bancário na conta do 
FUNDESP, agência 3834-2, C.C 3040301-4, Banco do Brasil. O comprovante de depósito será apresentado junto a 

esta Superintendência, como condição para retirar os documentos. Sendo que o valor da cópia simples é R$ 0,20 (vinte 
centavos). 

22.10. O Órgão Contratante deverá observar e fazer cumprir a legislação estadual sobre o ICMS. 

22.11. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito. 

22.12. Órgãos/Entidades participantes que responderam as pesquisas de quantitativo Nº 489, disponibilizada no 
Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, encerrada no dia 26.10.2020, e acostada ao processo administrativo. 
Sendo os seguintes: AGER, CASA CIVIL, CGE, DETRAN, INDEA, INTERMAT, IPEM-MT, JUCEMAT, MTI, MTSAÚDE, 
SECEL, SEFAZ, SEPLAG, SES, SESP e SETASC. 

22.12.1. Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais, serão adesos na 
forma prevista no Decreto federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº. 840/2017 (Adesão Carona). 

22.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
nº 840/17. 

22.14. Havendo alterações no Instrumento Convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas de Contrato 
e Ata de Registro. 

22.15. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Especificação; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) ANEXO III – Termo de Referência; 
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração; 
e) ANEXO V – Modelo de Declaração de ME, EPP E MEI; 
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
g) ANEXO VII – Minuta de Contrato; 
h) ANEXO VII-a – Minuta de Termo Anticorrupção (anexo do Contrato). 

 
Cuiabá – MT, 23 de Agosto de 2021. 

 
KATIENE CETSUMI MIYAKAWA PINHEIRO 

Secretária Adjunta de Aquisições Governamentais/SEPLAG 
(Original assinado nos autos) 

 
 
Em conformidade: 
 

 
DANIELA MARQUES GODINHO 

Coordenadora de Licitações Governamentais/SEPLAG 

(Original assinado nos autos) 
 
 
 
 

LEONARDO CHAVES DE MOURA 

Superintendente de Licitações e Registro de Preço/SEPLAG 
(Original assinado nos autos) 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 
1) As imagens apresentadas são meramente ilustrativas;   

2) As medidas poderão sofrer variação de até 5% para mais, desde que atendidas todas as Normas 

Técnicas da ABNT. 

3) Cores a serem definidas pelas áreas demandantes. 

4) Os produtos que compõem cada lote deverá ser de um ÚNICO FABRICANTE, com o objetivo de manter 

a padronização do design e do acabamento dos móveis. 

5) Garantia mínima e assistência técnica de cinco anos para todos os itens. 

 

LOTE I – ARMÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 ARMÁRIO EXTRA ALTO COM DUAS PORTAS – MDP (L=800 MM, P=500 MM, 
A=2100 MM), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO 

SUPERIOR CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), 
SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB 
PRESSÃO, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 
TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR 
DENSIDADE MÍNIMA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR 
KGF/CM² = 3,1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 
14810-3 MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O 
CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM 
AS NORMAS ABNT. PORTAS CONFECCIONADAS COM CHAPAS DE PARTÍCULAS 
DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E 
PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA 
SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 
575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, 
RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – 
TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE 
ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É 
ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS 
E RAIO ERGONÔMICO DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA 
NR-17. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM OITO DOBRADIÇAS TOP (4 POR 
PORTA), EM ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM 
CALÇO DE 5 MM ALTURA, AUMENTANDO O ESPAÇO INTERNO ÚTIL EVITANDO 
ACIDENTES POR NÃO TER CANTOS VIVOS, PERMITINDO AINDA DIVERSAS 
REGULAGENS COM ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É 
FIXADA POR 5 PARAFUSOS FIXADOS EM PONTOS PRÉ-MARCADOS PARA 
PERFEITO ALINHAMENTO DO PAR DE PORTAS NO CONJUNTO. A PORTA 
DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGÜETA 
COM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA) COM CORPOS ESCAMOTEÁVEIS 
(DOBRÁVEIS), ACABAMENTO ZINCADO E CAPA PLÁSTICA. A PORTA ESQUERDA 
É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS 
METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM, PERMITINDO ASSIM O FECHAMENTO DO PAR DE 
PORTAS COM APENAS UMA OPERAÇÃO. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE 
PUXADORES TIPO “ALÇA”, INJETADOS EM ZAMAK COM ROSCA INTERNA M4 
COM ACABAMENTO NÍQUEL FOSCO. A FIXAÇÃO DOS MESMOS DEVE SER 
FEITA POR DOIS PARAFUSOS, À RAZÃO DE 96 MM. CORPO (02 LATERAIS, 01 
FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 PRATELEIRA FIXA E 05 PRATELEIRAS 
MÓVEIS) CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 

UN 926 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

139
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 27 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E 
ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KGF/M³, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL 
KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – TERMINOLOGIA, 
NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE ENSAIO. OS 
BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO 
HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2 MM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17, E OS BORDOS NÃO 
APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE POLIESTIRENO 
COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT. AS 
LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE 
PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE 
APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS POR 
SUPORTES METÁLICOS EM ZAMAK, FIXADOS COM ROSCA COM PINO 
VERTICAL PARA IMPEDIR DESLIZAMENTO HORIZONTAL DA PRATELEIRA. A 
MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS 
INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. RODAPÉ 
RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 MM CONTINUO 
DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE 
DE ZINCO (LAVAGEM DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 200º C. A BASE É APOIADA POR 04 SAPATAS ARTICULÁVEIS EM 
NYLON INJETADO COM REGULADOR DE ALTURA INTERNO (POR DENTRO DO 
ARMÁRIO) E NIVELAMENTO AUTO AJUSTÁVEL CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
NA CÔR A SER DEFINIDA.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 ARMÁRIO ALTO COM DUAS PORTAS – MDP (L=800 MM, P=500 MM, A=1600 MM), 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA 
DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), SELECIONADAS DE 
EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR DENSIDADE 
MÉDIA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 
3.1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 
14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 MÉTODOS 
DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É 
ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS 
E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 
PORTAS CONFECCIONADAS COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E 
ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KGF/M³, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL 
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KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – TERMINOLOGIA, 
NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO 
QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA 
DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO 
DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17. O PAR DE 
PORTAS SUSTENTA-SE EM SEIS DOBRADIÇAS TOP (3 POR PORTA), EM ZAMAK 
COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM 
ALTURA, AUMENTANDO O ESPAÇO INTERNO ÚTIL EVITANDO ACIDENTES POR 
NÃO TER CANTOS VIVOS, PERMITINDO AINDA DIVERSAS REGULAGENS COM 
ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 
PARAFUSOS FIXADOS EM PONTOS PRÉ-MARCADOS PARA PERFEITO 
ALINHAMENTO DO PAR DE PORTAS NO CONJUNTO. A PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGÜETA COM 02 CHAVES 
(PRINCIPAL E RESERVA) COM CORPOS ESCAMOTEÁVEIS (DOBRÁVEIS), 
ACABAMENTO ZINCADO E CAPA PLÁSTICA. A PORTA ESQUERDA É 
AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 03 CHAPAS 
METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM, PERMITINDO ASSIM O FECHAMENTO DO PAR DE 
PORTAS COM APENAS UMA OPERAÇÃO. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE 
PUXADORES TIPO “ALÇA”, INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DOS 
MESMOS DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS, À RAZÃO DE 96 MM. CORPO 
(02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, E 01 PRATELEIRA FIXA E 03 
PRATELEIRAS MÓVEIS) CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE 
MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E 
PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA 
SINTÉTICA E TERMOESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 
575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, 
RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – 
TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE 
ENSAIO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO 
DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17, E OS BORDOS 
NÃO APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA 
REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 
PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO 
APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS EM ZAMAK, FIXADOS COM ROSCA 
COM PINO VERTICAL PARA IMPEDIR DESLIZAMENTO HORIZONTAL DA 
PRATELEIRA. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE 
ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO 
MINIFIX. RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 
MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR 
FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM – DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) 
E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS 
EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
NA CÔR A SER DEFINIDA. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

03 ARMÁRIO ALTO ABERTO – MDP (L=800 MM, P=500 MM, A=1600 MM), COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 
CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA 
DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), SELECIONADAS DE 
EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR DENSIDADE 
MÉDIA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 
3.1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 
14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 MÉTODOS 
DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É 
ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS 
E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM AS NORMAS ABNTCORPO 
(02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 PRATELEIRA FIXA E 03 
PRATELEIRAS MÓVEIS) CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE 
MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E 
PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA 
SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 
575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3.6, 
RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – 
TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE 
ENSAIO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO 
DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17, E OS BORDOS 
NÃO APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA 
REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 
PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO 
APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS EM ZAMAK, FIXADOS COM ROSCA 
COM PINO VERTICAL PARA IMPEDIR DESLIZAMENTO HORIZONTAL DA 
PRATELEIRA. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE 
ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO 
MINIFIX. RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 
MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR 
FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) 
E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS 
EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
NA CÔR A SER DEFINIDA.  

UN 422 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

04 ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS – MDP (L=800 MM, P=500 MM, A=740 
MM), COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA 
DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), SELECIONADAS DE 
EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR DENSIDADE 
MÉDIA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 
3.1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 
14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 MÉTODOS 
DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É 
ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA 
MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS 
E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT. 
PORTAS CONFECCIONADAS COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA 
E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E 
ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KGF/M³, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3.6, RESISTÊNCIA À 
FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL 
KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – TERMINOLOGIA, 
NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO 
QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA 
DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO 
DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17. O PAR DE 
PORTAS SUSTENTA-SE EM QUATRO DOBRADIÇAS TOP (2 POR PORTA), EM 
ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 
5 MM ALTURA, AUMENTANDO O ESPAÇO INTERNO ÚTIL EVITANDO ACIDENTES 
POR NÃO TER CANTOS VIVOS, PERMITINDO AINDA DIVERSAS REGULAGENS 
COM ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 
PARAFUSOS FIXADOS EM PONTOS PRÉ-MARCADOS PARA PERFEITO 
ALINHAMENTO DO PAR DE PORTAS NO CONJUNTO. A PORTA DIREITA POSSUI 
FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGÜETA LATERAL. 
ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA) COM CORPOS 
ESCAMOTEÁVEIS (DOBRÁVEIS) COM ACABAMENTO ZINCADO E CAPA 
PLÁSTICA. A PORTA ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA 
DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM, PERMITINDO 
ASSIM O FECHAMENTO DO PAR DE PORTAS COM APENAS UMA OPERAÇÃO. 
AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO “ALÇA”, INJETADOS 
EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS, À RAZÃO 
DE 96 MM. CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, E 01 
PRATELEIRA MÓVEL) CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE 
MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E 
PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA 
SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-
PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, 
SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 
575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3.6, 
RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO 
SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – 
TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE 
ENSAIO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM 
FITA DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO 
DE 2 MM DE ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17, E OS BORDOS 
NÃO APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS EM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA 
REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 
06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO 
APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS EM ZAMAK, FIXADOS COM ROSCA 
COM PINO VERTICAL PARA IMPEDIR DESLIZAMENTO HORIZONTAL DA 
PRATELEIRA. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO 
MINIFIX. RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 
MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR 
FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) 
E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS 
EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ 
CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO 
NA CÔR A SER DEFINIDA.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

 
 
 
 
 
 

LOTE II – GABINETE EXECUTIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 MESA DIRETOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO DA 

MESA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM, CONSTITUÍDO POR PAINÉIS DE 
FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE (MDF – MÉDIUM DENSITY FIBERBOARD). 
ACABAMENTO EM AMBAS AS FACES, COM LAMINADO MELAMÍNICO COM 
ESPESSURA DE 0,2 MM. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO 
TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO DE ESPESSURA MÍNIMA 
DE 2,5 MM. SISTEMA DE FIXAÇÃO AOS PÉS É FEITA ATRAVÉS DE BUCHA E 
PARAFUSO COM ROSCA MILIMÉTRICA, FACILITANDO A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA MESA SEM DANIFICAR O PRODUTO. PÉS METÁLICO, 
COMPOSTO POR BASE CROMADA, CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO FINO 
FRIO 2MM DE ESPESSURA, COLUNA NA COR GRAFITE, CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO FINO FRIO 1,0 MM DE ESPESSURA, COM ABERTURA PARA 
PASSAGEM DA FIAÇÃO, COM PERFIL INTERNO DE FECHAMENTO EM TODA A 
EXTENSÃO EM CHAPA DE AÇO FINO FRIO 0,60MM DE ESPESSURA E NA PARTE 
EXTERNA PASSA CABO COM TRÊS ORIFÍCIOS PARA PASSAGEM DE FIOS, 
SUPORTE PARA FIXAR TAMPO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA 2,65MM DE 
ESPESSURA. PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI NA COR GRAFITE. 
NIVELADOR DE PISO EM POLIPROPILENO REGULÁVEL. PAINEL FRONTAL, 
CONFECCIONADOS NO MESMO MATERIAL DO TAMPO, COM 18MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO EM AMBAS AS FACES, COM LAMINADO 
MELAMÍNICO, DA MESMA COR DO TAMPO. ENCABEÇAMENTO NOS TOPOS 
COM FITA DE POLIESTIRENO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM. FIXAÇÃO AO 
TAMPO ATRAVÉS DE CANTONEIRA NA COR GRAFITE, PARAFUSOS E BUCHAS 
METÁLICAS COM ROSCA MILIMÉTRICA. GAVETEIRO PEDESTAL, COM UMA 
GAVETA PORTA OBJETOS SIMPLES E TRÊS GAVETAS SIMPLES. TAMPO 
EXTENSOR CONFECCIONADO DO MESMO MATERIAL DO TAMPO, ESPESSURA 
25MM. CORPO E GAVETAS INTERNAS COM 18MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO EM AMBAS AS FACES, LAMINADO DA MESMA CÔR DO TAMPO. 
GAVETAS DOTADAS DE CORREDIÇAS EM AÇO ESTAMPADO COM ROLETE DE 
NYLON, SISTEMA DE FREIO QUE DELIMITA A ABERTURA, COM CAPACIDADE DE 
ATÉ 20KG PARA CADA GAVETA, FECHADURA CILÍNDRICA, COM FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DE TODAS AS GAVETAS, PUXADOR ALÇA EM ZAMAK. SISTEMA 
DE FIXAÇÃO DO TAMPO COM O GAVETEIRO ATRAVÉS DE COM PARAFUSO 
COM ROSCA SEM FIM. NIVELADOR DE PISO EM POLIPROPILENO. MEDIDAS: 
MESA PRINCIPAL: 2000MM (L) X 800MM (P),  730MM (A). MESA AUXILIAR: 
1800MM (L) X 600MM (P) X 730MM (A). GAVETEIRO: 432MM (L) X 500MM (P) X 
620MM (A). REVESTIMENTO MELAMÍNICO NA CÔR A SER DEFINIDA.  
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 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 MESA DIRETOR COM PAINEL FRONTAL 2200X800X740 

SUPERFÍCIE DE TRABALHO: PRINCIPAL SOBREPOSTA À ESTRUTURA, 
CONSTITUÍDA POR DOIS TAMPOS, UNIDOS POR MEIO DE PARAFUSOS ROSCA 
MÉTRICA, ESPESSURA TOTAL DE 43 MM, FORMATO PREDOMINANTE 
RETANGULAR, ARQUEADO NAS DIMENSÕES LONGITUDINAIS, MEDINDO 
2200X800X740MM (LXPXH). TAMPO SUPERIOR: EM MADEIRA MDF OU MDP 
(MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM, POSSUI 
BORDAS RETAS EM TODO SEU PERÍMETRO. REVESTIMENTO DA PARTE 
SUPERIOR DO TAMPO E DE SUAS BORDAS SERÁ LAMINADO MELAMÍNICO, NO 
PADRÃO A DEFINIR. TAMPO INFERIOR: EM MADEIRA MDF (MEDIUN DENSITY 
FIBERBOARD) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM. BORDAS ARREDONDADAS 
COM RAIO DE 25 MM, FAZENDO CONCORDÂNCIA COM A BORDA RETA DO 
TAMPO SUPERIOR. REVESTIMENTO DA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DE 
SUAS BORDAS EM LAMINADO MELAMÍNICO LÍQUIDO NA COR A DEFINIR; A 
FIXAÇÃO DA SUPERFÍCIE DE TRABALHO PRINCIPAL ÀS ESTRUTURAS 
LATERAIS SERÁ ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. 
PAINEL FRONTAL: EM MADEIRA MDF OU MDP (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM POSSUI BORDAS RETAS EM TODO SEU 
PERÍMETRO. REVESTIMENTO DAS DUAS FACES E DE SUAS BORDAS SERÁ 
LAMINADO MELAMÍNICO, NO MESMO PADRÃO DO TAMPO SUPERIOR; CALHA 
DE AÇO EM CHAPA #18 NO MÍNIMO, COM FORMATO “U”, PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO, FIXADAS AO PAINEL FRONTAL. COM 02 SUPORTES PARA FIXAÇÃO 
DAS TOMADAS. ESTRUTURA: A SUSTENTAÇÃO DA SUPERFÍCIE DE TRABALHO 
DEVERÁ SER POR MEIO DE PÉS PAINÉIS, LOCALIZADOS NAS LATERAIS, 
INTERLIGADOS PELO PAINEL FRONTAL, QUE DEVERÁ PROPICIAR A 
ESTRUTURAÇÃO DA MESA. CADA PÉ PAINEL É COMPOSTO POR DUAS PEÇAS 
UNIDAS POR MEIO DE PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA; A PEÇA EXTERNA DE 
CADA PÉ PAINEL É CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF OU MDP (MEDIUN 
DENSITY FIBERBOARD) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM E BORDAS RETAS 
EM TODO SEU PERÍMETRO, PROTEGIDA PELO MESMO MATERIAL DA PEÇA 
EXTERNA. REVESTIMENTO DA PEÇA EXTERNA SERÁ LAMINADO MELAMÍNICO, 
NA MESMA COR DO TAMPO SUPERIOR; A PEÇA INTERNA DE CADA PÉ PAINEL 
É CONFECCIONADA EM MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM. POSSUI BORDAS ARREDONDADAS COM RAIO 
DE 25 MM, FAZENDO CONCORDÂNCIA COM A BORDA RETA DA PEÇA 
EXTERNA. REVESTIMENTO DA PEÇA INTERNA EM LAMINADO MELAMÍNICO 
LÍQUIDO NA MESMA COR DO TAMPO INFERIOR. COMPONENTES METÁLICOS: 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS DEVERÃO RECEBER PRÉ-
TRATAMENTO QUÍMICO COMPOSTO POR ETAPAS DE IMERSÃO, LAVAGEM E 
POSTERIOR SECAGEM DE MANEIRA QUE POSSA PREPARAR A SUPERFÍCIE 
PARA RECEBER A PINTURA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO DE CARGA ELÉTRICA, 
CURADA EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA, NA COR PRETO FOSCO. TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR 
MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA, NA COR A DEFINIR.  

UN 191 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

03 ARMÁRIO PARA SALA DE DIRETORIA, MEDINDO 1200 X 500 X 740 MM, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DOIS TAMPOS COMPOSTOS: TAMPO 
SUPERIOR E INFERIOR COM 25 MM DE ESPESSURA, CONSTITUÍDO POR DE 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

PARTICULAS DE MÉDIA DENSIDADE (MDP – MÉDIUM DENSITY 
PARTICLEBOARD), SELECIONADAS DE EUCALYPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA 
TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 
TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA 
TODO CONTORNO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO DE 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2,5 MM, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS COM RAIO ERGONOMICO DE 2,5 MM. A FIXAÇÃO 
DO TAMPO/CORPO DO GAVETEIRO DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE 
PARAFUSOS MÁQUINA M6, FIXADOS POR MEIO DE BUCHAS METÁLICAS 
CONFECCIONADAS EM ZAMAK CRAVADAS NA FACE INFERIOR DO TAMPO. 
PORTAS DE CORRER ENTRE TAMPOS, COM 18 MM DE ESPESSURA, 
CONSTITUÍDAS POR PAINÉIS DE FIBRAS DE MÉDIA DENSIDADE (MDF - MÉDIUM 
DENSITY FIBERBOARD), SELECIONADAS DE EUCALYPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA 
TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FOLHA NATURAL DE MADEIRA PRÉ-COMPOSTA, E ACABAMENTOS COM 
FITAS DE BORDO EM MADEIRA NATURAL PRÉ-COMPOSTA COM 0,6 MM DE 
ESPESSURA EM TODO CONTORNO. AS PORTAS SÃO DOTADAS DE 
PUXADORES EM ALUMÍNIO CROMO-ACETINADO TIPO ''BARRA'', COM ROSCA 
INTERNA M4. A FIXAÇÃO DOS MESMOS DEVE SER FEITA POR DOIS 
PARAFUSOS À RAZÃO DE 128 MM. AS PORTAS SÃO APOIADAS SOBRE 
TRILHOS DE ALUMÍNIO ANODIZADOS DE APENAS UM CANAL, FIXADOS ENTRE 
TAMPOS (SUPERIOR E INFERIOR), E DESLIZAM POR MEIO DE ROLDANAS DE 
NYLON COM ROLAMENTO.  CORPO (02 LATERAIS, 02 DIVISÓRIAS INTERNAS, 1 
FUNDO, 1 TRAVESSA SUPERIOR E 01 INFERIOR) CONFECCIONADO COM 
CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP - MÉDIUM 
DENSITY PARTICLEBOARD), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS 
REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E 
TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE 
MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E 
ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KG/M³, OS 
BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITAS DE 
POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO 
HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2 MM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE ERGONOMIA NR-17. E OS BORDOS NÃO 
APARENTES SÃO ENCABEÇADOS COM FITAS DE POLIESTIRENO COM 0,45 MM 
DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT. A MONTAGEM DAS 
PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO 
CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. PÉS: FORMADOS POR 
CINCO TUBOS TRIANGULARES 70 X 70 X 90 MM, COM UMA CHAPA DE AÇO 
QUADRADA #14 (1,9 MM) SOLDADA NA PARTE SUPERIOR DOS TUBOS, COM 4 
FUROS QUE POSSIBILITA A FIXAÇÃO NO TAMPO INFERIOR DO ARMÁRIO. A 
PARTE INFERIOR DOS TUBOS RECEBE NIVELADORES DE Ø 45 MM, CROMADAS 
E ANTIDERRAPANTES, DE PU, COM ROSCA M10. DIMENSÕES 1200 MM (L) 500 
MM (P) 740 MM (H). REVESTIMENTO MELAMÍNICO NA COR A SER DEFINIDA. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

04 GAVETEIRO VOLANTE COM 04 GAVETAS – 400X500X640MM. 

TAMPO CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD (MDP), SELECIONADAS 
DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS 
COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25 MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDA NAS DUAS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO 
DE MELAMINICO TEXTURIZADO, POR EFEITO DE PRENSAGEM A QUENTE FAZ 
O FILME SE FUNDIR A MADEIRA AGLOMERADA, FORMANDO COM ELA UM 
CORPO ÚNICO E INSEPARÁVEL, COM ACABAMENTO EM TODO O PERÍMETRO 
EM PVC 3MM NA COR EXATA AO REVESTIMENTO DO TAMPO, COM 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL.  LATERAIS E BASE: NO 
MESMO MATERIAL DO TAMPO COM ESPESSURA TAMBÉM DE 18MM E 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC 1MM NA COR EXATA AO REVESTIMENTO, COM 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FRENTE DAS 
GAVETAS: NO MESMO MATERIAL DO TAMPO COM 18MM DE ESPESSURA, E 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC 2MM NA COR EXATA AO REVESTIMENTO, COM 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL.  FUNDO: NO MESMO 
MATERIAL DO TAMPO COM 18 MM DE ESPESSURA, FIXADO NO TAMPO, 
LATERAIS E BASE POR CAVILHA DE MADEIRA Ø8X30MM. FECHADURA: COM 
APLICAÇÃO FRONTAL, POSSIBILITANDO O TRAVAMENTO LATERAL DAS 
GAVETAS SIMULTANEAMENTE. CONTÉM 02 PEÇAS DE CHAVES COM CAPA 
PLÁSTICA “ESCAMOTEÁVEL” COM ACABAMENTO PRETO, DUPLA FACE E 
EXTRAÇÃO, ROTAÇÃO DE 180º, CILINDRO COM CORPO DE 20 MM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 19MM COM 2(DUAS) ABAS PARA FIXAÇÃO, 
QUE É FEITO NA PRIMEIRA GAVETA, FECHADURA COM ACABAMENTO 
CROMADO. GAVETAS: 04 GAVETAS COM FRENTE EM PARTÍCULAS DE MÉDIA 
DENSIDADE, EM CHAPA ÚNICA COM NO MÍNIMO 18MM DE ESPESSURA; 
REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA EM AMBAS 
AS FACES DAS PEÇAS, NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUI BORDAS 
PROTEGIDAS POR FITA DE POLIESTIRENO SEMIRRÍGIDO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM, NA MESMA COR DO TAMPO, COM BORDAS ARREDONDADAS 
EM TODO SEU PERÍMETRO COM RAIO MÍNIMO DE 2,5MM, COLADAS A QUENTE 
POR MEIO DO PROCESSO HOLT MELT; CORPO DA GAVETA CONFECCIONADAS 
EM CHAPA DE AÇO SAE 1006 A 1008 COM 0,61MM DE ESPESSURA, COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ NA COR PRETA, CORREDIÇAS DE 400MM DE 
COMPRIMENTO, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS REFORÇADAS NACIONAL DE 
ABERTURA TOTAL E PROLONGAMENTO DE CURSO EM 27 MM DO 
COMPRIMENTO NOMINAL, DESLIZAMENTO COM ESFERAS DE AÇO, PEÇA 
ÚNICA DE MONTAGEM LATERAL, AUTO-TRAVANTE FIM DE CURSO ABERTO E 
TRAVAS FIM DE CURSO QUE PERMITEM A RETIRADA DA GAVETA. MONTAGEM: 
FIXAÇÃO DAS LATERAIS, BASE E TAMPO POR MEIO CAVILHA DE MADEIRA 
Ø8X30MM. SEGREDO: CONFECCIONADOS EM BARRA CHATA DE 1/2X1/8 COM 
ACABAMENTO PRETO, ESTAMPADO E DOBRADO. RODÍZIOS: DUPLOS 
REFORÇADOS REFERÊNCIA RD55 N CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO 
NA COR PRETA, COM EIXO GIRATÓRIO E BASE DE FIXAÇÃO EM CHAPA 
ESTAMPADA, FIXADOS AO MÓVEL POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-
ATARRACHANTES 4X14 MM CABEÇA PANELA COM ACABAMENTO ZINCADO 
BRANCO. ACABAMENTO: AS GAVETAS EM AÇO TÊM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO E A BASE DE FOSFATO DE ZINCO COM 04 BANHOS QUÍMICOS 
E QUE A PRÓPRIA INDÚSTRIA POSSUA O EQUIPAMENTO PARA TAL PROCESSO 
E RECEBEM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM CURA EM ESTUFA A PARTIR 
DE 200ºC, FORMANDO UMA CAMADA MÍNIMA DE 50/60 MICRA, ATENDENDO OS 
CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE CURA, 
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE DA TINTA EMPREGADA.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 
 

  

 
 
 

LOTE III – MESA REUNIÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 MESA DE REUNIÃO OVAL (L=2000 MM, P=1100 MM, A=740 MM), COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO INTEIRIÇO, COM FORMATO 
OVAL, CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), 
SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB 
PRESSÃO, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR 
DENSIDADE MÍNIMA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR 
KGF/CM² = 3,1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 
14810-3 MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O 
CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM 
AS NORMAS ABNT. A FIXAÇÃO DO TAMPO/ESTRUTURA DEVERÁ SER FEITA 
POR MEIO DE PARAFUSOS MÁQUINA M6, FIXADOS POR MEIO DE BUCHAS 
METÁLICAS CONFECCIONADAS EM ZAMAK CRAVADAS NA FACE INFERIOR DO 
TAMPO. PAINÉIS FRONTAIS DUPLOS E PARALELOS, UM EM CADA COLUNA 
VERTICAL DA ESTRUTURA, ESTRUTURAL E DE PRIVACIDADE, 
CONFECCIONADOS COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA 
DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMÍNICO COM 
ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO. AS 
CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA 
KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – 
REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE 
ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO PAINEL É ENCABEÇADO EM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT. A FIXAÇÃO PAINEL/ESTRUTURA DEVERÁ SER FEITA POR 
MEIO DE PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. ESTRUTURAS LATERAIS 
METÁLICAS CONSTITUÍDAS POR CHAPAS METÁLICAS CONFORMADAS, CUJA 
COMPOSIÇÃO SE DIVIDE EM PATA, COLUNA E SUPORTE DO TAMPO. PATA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 1,5 MM, ESTAMPADA E 
REPUXADA, MEDINDO 60 X 720 X 70 MM, COM FUROS SUPERIORES PARA 
CONEXÃO COM A COLUNA. COLUNA DUPLA, CENTRALIZADA NA PATA, 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 0,9 MM, DOBRADA EM 
FORMA DE MEIA CANA; UNIDAS PELO PROCESSO DE SOLDA MIG POR CHAPAS 
DE FORMATO OVALADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, SENDO ESTAS 
CHAPAS DISPOSTAS EM AMBAS AS EXTREMIDADES DA COLUNA, NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL, PROPORCIONANDO DESTA FORMA UMA INTERLIGAÇÃO 
PERFEITA (ENTRE PATA-COLUNA –SUPORTE DO TAMPO) POR MEIO DE SOLDA 
MIG; E UMA NA POSIÇÃO VERTICAL, PROPORCIONANDO A FIXAÇÃO DE UMA 
POSSÍVEL CALHA ESTRUTURAL SOB O TAMPO, POR MEIO DE PARAFUSOS 
TIPO M6. PARALELA À COLUNA, É ACOPLADA UMA CALHA DE SAQUE LATERAL, 
CUJA FUNÇÃO É PROPORCIONAR A SUBIDA DE CABOS DO PISO AO TAMPO DE 
FORMA DISCRETA E FUNCIONAL. SUPORTE DO TAMPO FABRICADO EM CHAPA 
DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, ESTAMPADA E REPUXADA, 
FIXADA A COLUNA POR MEIO DE SOLDA MIG. TODAS AS PARTES METÁLICAS 
DEVERÃO SER SUBMETIDAS A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A 
BASE DE ZINCO (LAVAGEM – DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 200º C. ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 
DIÂMETRO DE 63 MM, CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO NA CÔR A SER DEFINIDA.  

  
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 MESA DE REUNIÃO OVAL (L=2600 MM, P=1100 MM, A=740 MM), COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMPO INTEIRIÇO, COM FORMATO 
OVAL, CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE 
MÉDIA DENSIDADE (MEDIUM DENSITY PARTICLEBOARD – MDP), 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
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SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, AGLUTINADAS E 
CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB 
PRESSÃO, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMÍNICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, 
TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS DEVEM POSSUIR 
DENSIDADE MÍNIMA DE 565 KGF/M³, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO PERPENDICULAR 
KGF/CM² = 3,1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KGF/CM² = 143, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE ACORDO COM AS 
NORMAS NBR 14810-1 TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – REQUISITOS E NBR 
14810-3 MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O 
CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 
MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM 
ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM DE ACORDO COM 
AS NORMAS ABNT. A FIXAÇÃO DO TAMPO/ESTRUTURA DEVERÁ SER FEITA 
POR MEIO DE PARAFUSOS MÁQUINA M6, FIXADOS POR MEIO DE BUCHAS 
METÁLICAS CONFECCIONADAS EM ZAMAK CRAVADAS NA FACE INFERIOR DO 
TAMPO. PAINÉIS FRONTAIS DUPLOS E PARALELOS, UM EM CADA COLUNA 
VERTICAL DA ESTRUTURA, ESTRUTURAL E DE PRIVACIDADE, 
CONFECCIONADOS COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA 
DENSIDADE (MDP), SELECIONADAS DE EUCALIPTO E PINUS REFLORESTADOS, 
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-
ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM FILME TERMO-PRENSADO DE MELAMÍNICO COM 
ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO E ANTI-REFLEXO. AS 
CHAPAS POSSUEM DENSIDADE MÍNIMA DE 575 KGF/M³, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO PERPENDICULAR KGF/CM² = 3,6, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA 
KGF/CM² = 163, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL KGF/CM² = 10,2 DE 
ACORDO COM AS NORMAS NBR 14810-1 – TERMINOLOGIA, NBR 14810-2 – 
REQUISITOS E NBR 14810-3 – MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE 
ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO PAINEL É ENCABEÇADO EM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 0,45 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM 
ADESIVO HOT MELT. A FIXAÇÃO PAINEL/ESTRUTURA DEVERÁ SER FEITA POR 
MEIO DE PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. ESTRUTURAS LATERAIS 
METÁLICAS CONSTITUÍDAS POR CHAPAS METÁLICAS CONFORMADAS, CUJA 
COMPOSIÇÃO SE DIVIDE EM PATA, COLUNA E SUPORTE DO TAMPO. PATA 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 1,5 MM, ESTAMPADA E 
REPUXADA, MEDINDO 60 X 720 X 70 MM, COM FUROS SUPERIORES PARA 
CONEXÃO COM A COLUNA. COLUNA DUPLA, CENTRALIZADA NA PATA, 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 0,9 MM, DOBRADA EM 
FORMA DE MEIA CANA; UNIDAS PELO PROCESSO DE SOLDA MIG POR CHAPAS 
DE FORMATO OVALADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, SENDO ESTAS 
CHAPAS DISPOSTAS EM AMBAS AS EXTREMIDADES DA COLUNA, NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL, PROPORCIONANDO DESTA FORMA UMA INTERLIGAÇÃO 
PERFEITA (ENTRE PATA-COLUNA –SUPORTE DO TAMPO) POR MEIO DE SOLDA 
MIG; E UMA NA POSIÇÃO VERTICAL, PROPORCIONANDO A FIXAÇÃO DE UMA 
POSSÍVEL CALHA ESTRUTURAL SOB O TAMPO, POR MEIO DE PARAFUSOS 
TIPO M6. PARALELA À COLUNA, É ACOPLADA UMA CALHA DE SAQUE LATERAL, 
CUJA FUNÇÃO É PROPORCIONAR A SUBIDA DE CABOS DO PISO AO TAMPO DE 
FORMA DISCRETA E FUNCIONAL. SUPORTE DO TAMPO FABRICADO EM CHAPA 
DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, ESTAMPADA E REPUXADA, 
FIXADA A COLUNA POR MEIO DE SOLDA MIG. TODAS AS PARTES METÁLICAS 
DEVERÃO SER SUBMETIDAS A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A 
BASE DE ZINCO (LAVAGEM – DECAPAGEM – FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 200º C. ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO COM 
DIÂMETRO DE 63 MM, CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS 
DESNÍVEIS DE PISO. REVESTIMENTO MELAMÍNICO NA CÔR A SER DEFINIDA.  

  
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

149
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 37 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

03 MESA DE REUNIÃO 3500X900X1200X900X740 

TAMPO DUPLO: COMPOSTO POR DOIS MÓDULOS, CADA MÓDULO POSSUI 
FACES LONGITUDINAIS CURVAS E TRANSVERSAIS RETA COM DIMENSÕES DE 
900 MM E 1200 MM RESPECTIVAMENTE; TAMPO DUPLO SOBREPOSTO À 
ESTRUTURA, UNIDOS POR MEIO DE PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA, 
ESPESSURA TOTAL DE 43 MM, COM DIMENSÃO TOTAL (DOIS MÓDULOS) DE 
3500X(1200-900-1200) X740MM (LXPXH). TAMPO SUPERIOR: EM MADEIRA MDF 
OU MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM, POSSUI BORDAS RETAS EM 
TODO SEU PERÍMETRO. REVESTIMENTO DA PARTE SUPERIOR DO TAMPO E 
DE SUAS BORDAS SERÁ EM LAMINADO MELAMÍNICO. 
TAMPO INFERIOR: EM MADEIRA MDF OU MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 
MM. BORDAS ARREDONDADAS COM RAIO DE 25 MM, FAZENDO 
CONCORDÂNCIA COM A BORDA RETA DO TAMPO SUPERIOR. REVESTIMENTO 
DA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DE SUAS BORDAS EM LAMINADO 
MELAMÍNICO LÍQUIDO NA COR A DEFINIR; A FIXAÇÃO DA SUPERFÍCIE DE 
TRABALHO PRINCIPAL ÀS ESTRUTURAS LATERAIS SERÁ ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. PAINEL CENTRAL: EM MADEIRA 
MDF OU MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM POSSUI BORDAS RETAS EM 
TODO SEU PERÍMETRO. REVESTIMENTO DAS DUAS FACES E DE SUAS 
BORDAS SERÁ LAMINADO MELAMÍNICO, NO MESMO PADRÃO DO TAMPO 
SUPERIOR. ESTRUTURA: A SUSTENTAÇÃO DO TAMPO DUPLO DEVERÁ SER 
ATRAVÉS DE PÉS PAINÉIS NAS EXTREMIDADES DA MESA (UM EM CADA 
MÓDULO DE TAMPO) INTERLIGADOS PELO PAINEL CENTRAL, CALHA 
METÁLICA E TRAVESSA METÁLICAS, QUE DEVERÁ PROPICIAR A 
ESTRUTURAÇÃO DA MESA. CADA PÉ PAINEL É COMPOSTO POR DUAS PEÇAS 
UNIDAS POR MEIO DE PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA; A PEÇA EXTERNA DE 
CADA PÉ PAINEL É CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF OU MDF COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 18 MM E BORDAS RETAS EM TODO SEU PERÍMETRO, 
PROTEGIDA PELO MESMO MATERIAL DA PEÇA EXTERNA. REVESTIMENTO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, NO MESMO PADRÃO DO TAMPO SUPERIOR; A PEÇA 
INTERNA DE CADA PÉ PAINEL É CONFECCIONADA EM MDF (MEDIUN DENSITY 
FIBERBOARD) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM. POSSUI BORDAS 
ARREDONDADAS COM RAIO DE 25 MM, FAZENDO CONCORDÂNCIA COM A 
BORDA RETA DA PEÇA EXTERNA. REVESTIMENTO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, NO MESMO PADRÃO DO TAMPO SUPERIOR; A PEÇA INTERNA DE 
CADA PÉ PAINEL É CONFECCIONADA EM MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM. POSSUI BORDAS ARREDONDADAS COM 
RAIO DE 25 MM, FAZENDO CONCORDÂNCIA COM A BORDA RETA DA PEÇA 
EXTERNA. REVESTIMENTO DA PEÇA INTERNA EM LAMINADO MELAMÍNICO 
LÍQUIDO NA MESMA COR DO TAMPO INFERIOR; CAIXA DE TOMADA, (02 
CAIXAS) TAMPA BASCULANTE: INSTALADA NO CENTRO POSTERIOR DO 
TAMPO CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO MEDINDO 210 X 140 MM, COM 
TRÊS TOMADAS ELÉTRICAS INSTALADAS E QUATRO FUROS PARA 
CONECTORES RJ45.  CALHA METÁLICA CONFECCIONADA EM CHAPA 
METÁLICA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1 MM, DOBRADA EM FORMA DE UM 
''U'', COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 121X192X121MM, FIXADA A 
TRAVESSAS LONGITUDINAIS CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO COM 
SECÇÃO RETANGULAR, 30X50MM, QUE COMPÕE A ESTRUTURAÇÃO DA MESA. 
COMPONENTES METÁLICOS: TODAS AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS 
DEVERÃO RECEBER PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO COMPOSTO POR ETAPAS DE 
IMERSÃO, LAVAGEM E POSTERIOR SECAGEM DE MANEIRA QUE POSSA 
PREPARAR A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA; TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO DE 
CARGA ELÉTRICA, CURADA EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA, NA COR 
PRETO FOSCO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PINTURA 
EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM 
ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA, NA COR A DEFINIR. 

UN 251 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 
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LOTE IV – CADEIRAS / POLTRONAS 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 POLTRONA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO, COM BRAÇOS: DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ASSENTO 490 X 480 MM (L X P), ENCOSTO 480 X 700 MM (L X 
A), ALTURA DO SOLO AO ASSENTO 460 A 610 MM. BRAÇOS CONFECCIONADOS 
EM ALMA DE AÇO REVESTIDOS EM POLIURETANO INJETADO, MODELO 
FECHADO (TIPO CORSA), SEM REBARBAS. ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM MADEIRA COMPENSADA, MULTILAMINADA MOLDADA 
ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESPUMA INJETADA E 
GOMADA COM COSTURA DE POLIURETANO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 60 
MM PARA ASSENTO E ENCOSTO, APOIO DE CABEÇA NO ENCOSTO, 
DENSIDADE MÉDIA EM TORNO DE 50 KGM3, REVESTIDA EM COURO 
SINTÉTICO, TIPO COURÍSSIMO PREVIAMENTE COLADOS ÀS ESPUMAS, E 

FIXADAS COM GRAMPOS AO ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA, 
ACABAMENTO EM PVC MACHO/FÊMEA, INTERLIGADOS POR LÂMINA DE 
LIGAÇÃO EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA REVESTIDO EM POLIURETANO 
INJETADO SANFONADO. BASE GIRATÓRIA, CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO, COM CAPA EM POLIPROPILENO PRETO, REGULAGEM DE ALTURA À GÁS 
DO ASSENTO, SISTEMA DE BALANÇO RELAX, REGULAGEM DE ALTURA E DO 
SISTEMA DE BALANÇO ATRAVÉS DE ALAVANCA, 0S RODÍZIOS DUPLOS DE 
NYLON MONTADOS EM ESTRUTURA EM FORMA DE ESTRELA REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO. PARTES METÁLICAS APARENTES COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM POR FOSFATIZAÇÃO, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM CAMADA 
MÍNIMA DE 40 MICRONS, NA COR PRETA. GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS. 
APRESENTAR CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
13962:2018 OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. APRESENTAR LAUDO DE COMPROVAÇÃO 
DE ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO (ERGONOMISTA, ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO, ETC., OU ENTIDADE 
ESPECIALIZADA E CREDENCIADA PARA ATESTAR A CONFORMIDADE À 
REFERIDA NORMA (NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO). 
OBSERVAÇÃO: PODE HAVER ALTERAÇÕES DE MEDIDAS (LXPXH) EM NO 
MÁXIMO 5%, DESDE QUE NÃO INFRINJAM AS NORMAS PERTINENTES.  

UN 975 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 POLTRONA GIRATÓRIA, ESPALDAR MÉDIO, COM BRAÇOS: DIMENSÕES 

APROXIMADAS: ASSENTO 490 X 480 MM (L X P), ENCOSTO 450 X 480 MM (L X 
A). BRAÇOS CONFECCIONADOS EM ALMA DE AÇO REVESTIDOS EM 
POLIURETANO INJETADO, MODELO FECHADO (TIPO CORSA), SEM REBARBAS. 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM MADEIRA COMPENSADA, 
MULTILAMINADA MOLDADA ANATOMICAMENTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
12 MM, ESPUMA INJETADA E GOMADA COM COSTURA DE POLIURETANO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM PARA ASSENTO E ENCOSTO, DENSIDADE 
MÉDIA EM TORNO DE 50 KGM3, REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO, TIPO 

COURÍSSIMO PREVIAMENTE COLADOS ÀS ESPUMAS, E FIXADAS COM 
GRAMPOS AO ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA, ACABAMENTO EM PVC 
MACHO/FÊMEA, INTERLIGADOS POR LÂMINA DE LIGAÇÃO EM AÇO DE ALTA 
RESISTÊNCIA REVESTIDO EM POLIURETANO INJETADO SANFONADO. BASE 
GIRATÓRIA, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO, COM CAPA EM 
POLIPROPILENO PRETO, REGULAGEM DE ALTURA À GÁS DO ASSENTO, 
SISTEMA DE BALANÇO RELAX, REGULAGEM DE ALTURA E DO SISTEMA DE 
BALANÇO ATRAVÉS DE ALAVANCA, 0S RODÍZIOS DUPLOS DE NYLON 
MONTADOS EM ESTRUTURA EM FORMA DE ESTRELA REVESTIDA EM 
POLIPROPILENO. PARTES METÁLICAS APARENTES COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM POR FOSFATIZAÇÃO, PINTURA EM EPÓXI PÓ COM CAMADA 
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MÍNIMA DE 40 MICRONS, NA COR PRETA. GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS. 
APRESENTAR CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
13962:2018 OBEDECENDO AS NORMAS TÉCNICAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. APRESENTAR LAUDO DE COMPROVAÇÃO 
DE ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR17 EMITIDA POR 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO (ERGONOMISTA, ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO, ETC., OU ENTIDADE 
ESPECIALIZADA E CREDENCIADA PARA ATESTAR A CONFORMIDADE À 
REFERIDA NORMA (NECESSÁRIO ANEXAR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO). 
OBSERVAÇÃO: PODE HAVER ALTERAÇÕES DE MEDIDAS (LXPXH) EM NO 
MÁXIMO 5%, DESDE QUE NÃO INFRINJAM AS NORMAS PERTINENTES.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

03 CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR ALTO E APOIA-BRAÇOS, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENCOSTO REVESTIDO: INTERNO EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 MM CADA) 
MOLDADA A QUENTE. ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA 
DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, 
ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E 
BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM 
FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM. LARGURA DE 470 MM 
E ALTURA DE 505 MM. CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS QUE 
DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. SUPORTE PARA ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 
6,00 MM DE ESPESSURA, DOTADA DE NERVURA ESTRUTURAL DE REFORÇO 
QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). PARA UM PERFEITO APOIO LOMBAR, DISPÕE DE 
REGULAGEM DE ALTURA COM CURSO DE 60 MM E 12 POSIÇÕES DE AJUSTE, 
COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO SEM NECESSIDADE DE BOTÕES OU 
MANÍPULOS. O SISTEMA DE REGULAGEM É FABRICADO EM RESINA DE 
ENGENHARIA POLIAMIDA (NYLON 6) DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
DURABILIDADE, COM ENGATES FÁCEIS E PRECISOS. CAPA DO SUPORTE 
PARA ENCOSTO INJETADO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO. ASSENTO 
INTERNO EM COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 
MM CADA) MOLDADA A QUENTE. ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, 
BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM 
DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA 
MÉDIA DE 50 MM. PROFUNDIDADE DE 440 MM E LARGURA DE 445 MM. 
REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER. CAPA DE PROTEÇÃO E 

ACABAMENTO INJETADA SOB O ASSENTO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO 
COM BORDAS ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. 
MECANISMO SINCRONIZADO: MECANISMO COM CORPO INJETADO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO SOB PRESSÃO, PLACA DE FIXAÇÃO DO MECANISMO AO ASSENTO 
FABRICADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 3MM DE ESPESSURA. 
CHAPA DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO ESTAMPADA COM 3,5 MM ESPESSURA E 3 
FUROS COM DIÂMETRO DE 9MM PARA FIXAÇÃO DO ENCOSTO. POSSUI 
SINCRONISMO EM SUA REGULAGEM, MANTENDO A REGIÃO LOMBAR COM 
APOIO PERMANENTE PERMITINDO A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA NAS PERNAS 
DO USUÁRIO. O MECANISMO POSSUI COMANDOS EXTREMAMENTE FÁCEIS 
QUE PERMITEM QUE AS REGULAGENS SEJAM ACESSADAS SEM A 
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NECESSIDADE DO USUÁRIO LEVANTAR-SE DA POLTRONA. POSSUI ALAVANCA 
SOB O ASSENTO A DIREITA DO USUÁRIO PARA REGULAGEM DE ALTURA, A 
ALAVANCA POSICIONADA A ESQUERDA DO ASSENTO DESBLOQUEIA O 
MOVIMENTO DE INCLINAÇÃO SINCRONIZADO ENTRE ENCOSTO E ASSENTO, 
ESTE MOVIMENTO PERMITE QUE O APOIO LOMBAR DA POLTRONA MANTENHA 
CONTATO COM A REGIÃO LOMBAR DO USUÁRIO NO MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO, POIS O DESLOCAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO É 
REALIZADO NA PROPORÇÃO 2:1 RESPECTIVAMENTE. AMBAS ALAVANCAS 
FABRICADAS EM POLIAMIDA 6. A REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
PROPORCIONA NO MÍNIMO 4 PONTOS DE PARADA. POSSUI DOIS CALÇOS 
INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO OU TERMOFIXO QUE LIMITAM DE CURSO 
QUE IMPEDEM A CHAPA DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO E O CORPO DE ALUMÍNIO 
DO MECANISMO SE CHOQUEM. DOTADO DE SISTEMA DE LIVRE FLUTUAÇÃO 
SENDO A REGULAGEM DA TENSÃO DO MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO 
REALIZADA ATRAVÉS DE UM MANÍPULO LOCALIZADO SOB O ASSENTO 
POSSIBILITANDO ADEQUAR O MOVIMENTO RELAX AO BIÓTIPO DO USUÁRIO E 
SISTEMA ANTI-IMPACTO QUE IMPEDE O CHOQUE DO ENCOSTO COM O 
USUÁRIO AO DESBLOQUEAR O MESMO. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). O SISTEMA DE ACOPLAMENTO DA COLUNA 
CENTRAL DÁ-SE ATRAVÉS DE CONE MORSE, FACILITANDO A MONTAGEM E 
CASOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO. COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA 
COM TUBO TELESCÓPIO DE ACABAMENTO: COLUNA GIRATÓRIA COM 
REGULAGEM DE ALTURA POR ACIONAMENTO A GÁS COM 100 MM DE CURSO 
APROXIMADO, FABRICADA EM TUBO DE AÇO DE 50 MM E 1,50 MM DE 
ESPESSURA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO COM 
PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE 
RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA 
UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). BUCHA GUIA PARA O PISTÃO 
INJETADA EM RESINA DE ENGENHARIA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE E CALIBRADA INDIVIDUALMENTE COM PRECISÃO DE 0,03 MM. COM 
COMPRIMENTO DE 86 MM PROPORCIONA GUIA ADEQUADA PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO, EVITANDO FOLGAS E GARANTINDO A 
DURABILIDADE. PISTÕES A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DIN 4550 CLASSE 4, FIXADOS AO TUBO 
CENTRAL ATRAVÉS DE PORCA RÁPIDA.  O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA 
COLUNA É SOBRE ROLAMENTO DE ESFERAS TRATADAS TERMICAMENTE 
GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO 
SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SEU SISTEMA PRECISO DE 
ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE DÁ-SE ATRAVÉS DE CONE MORSE, 
O QUE CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM E CASOS EVENTUAIS DE 
MANUTENÇÃO. CAPA TELESCÓPICA DE 3 ELEMENTOS, INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO QUE PROPORCIONA ÓTIMO ACABAMENTO E 
PROTEÇÃO À COLUNA CENTRAL, SENDO ELEMENTO DE LIGAÇÃO ESTÉTICA 
ENTRE A BASE E O MECANISMO. BASE COM 5 PATAS, FABRICADA POR 
PROCESSO DE INJEÇÃO EM RESINA DE ENGENHARIA, POLIAMIDA, COM 
ADITIVO ANTI-ULTRAVIOLETA, MODIFICADOR DE IMPACTO E FIBRA DE VIDRO 
COM CARACTERÍSTICAS DE EXCEPCIONAL TENACIDADE, RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, RESISTÊNCIA À ABRASÃO DOS CALÇADOS E PRODUTOS 
QUÍMICOS. COM 5 (CINCO) HASTES E ALOJAMENTO PARA ENGATE DO 
RODÍZIO NO DIÂMETRO DE 11 MM DISPENSANDO O USO DE BUCHAS DE 
FIXAÇÃO. POSSUI SISTEMA PRECISO DE ACOPLAMENTO A COLUNA CENTRAL 
ATRAVÉS DE CONE MORSE, O QUE CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM 
EM CASOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO. RODÍZIO TIPO H COM 50MM DE 
DIÂMETRO: RODÍZIO DUPLO, COM RODAS DE 50 MM DE DIÂMETRO INJETADAS 
EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADITIVO ANTI-ULTRAVIOLETA E 
MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 
COM DIÂMETRO DE 11 MM E EIXO HORIZONTAL TAMBÉM EM AÇO TREFILADO 
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1010/1020. O EIXO VERTICAL É DOTADO DE ANEL ELÁSTICO EM AÇO QUE 
POSSIBILITA ACOPLAMENTO FÁCIL E SEGURO À BASE. INJETADO EM 
TERMOPLÁSTICO COM GRANDE RESISTÊNCIA ESTRUTURAL O QUE 
ASSEGURA AUSÊNCIA DE FOLGAS NO CAVALETE E MÍNIMO DESGASTE DAS 
RODAS MESMO APÓS A REALIZAÇÃO DOS MAIS RÍGIDOS TESTES SEGUNDO 
NORMA ABNT NBR 13962. APOIA BRAÇOS, PARTE SUPERIOR DO APOIA-BRAÇO 
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO TEXTURIZADO. SUPORTE DO APOIA-BRAÇO 
REGULÁVEL INJETADO EM TERMOPLÁSTICO TEXTURIZADO E ESTRUTURA DE 
AÇO ESTAMPADA COM 6,00 MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). POSSUI REGULAGEM VERTICAL COM 7 ESTÁGIOS 
E CURSO DE 55 MM. O SISTEMA INTERNO DE REGULAGEM É FABRICADO EM 
RESINA DE ENGENHARIA POLIACETAL.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

04 CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR MÉDIO E APOIA-BRAÇOS, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENCOSTO REVESTIDO: INTERNO EM 
POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL DE GRANDE RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, CONFORMADO ANATOMICAMENTE. ESPUMA INJETADA EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, ALTA 
RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E 
RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE 
COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA 
MÉDIA DE 50 MM. LARGURA DE 440 MM E ALTURA DE 430 MM. CAPA DE 
PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO 
COM BORDAS ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. 
SUPORTE PARA ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 6,00 MM DE ESPESSURA, DOTADA DE 
NERVURA ESTRUTURAL DE REFORÇO QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO 
TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 
MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM 
PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE 
NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). PARA UM PERFEITO 
APOIO LOMBAR, DISPÕE DE REGULAGEM DE ALTURA COM CURSO DE 60 MM E 
12 POSIÇÕES DE AJUSTE, COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO SEM 
NECESSIDADE DE BOTÕES OU MANÍPULOS. O SISTEMA DE REGULAGEM É 
FABRICADO EM RESINA DE ENGENHARIA POLIAMIDA (NYLON 6) DE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E DURABILIDADE, COM ENGATES FÁCEIS E 
PRECISOS. CAPA DO SUPORTE PARA ENCOSTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO. ASSENTO INTERNO EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 MM CADA) MOLDADA A 
QUENTE. ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, 
ALTA RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA 
TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA 
DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA 
ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM. PROFUNDIDADE DE 440 MM E 
LARGURA DE 445 MM. REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER. CAPA DE 

PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA SOB O ASSENTO EM POLIPROPILENO 
TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O USO DO 
PERFIL DE PVC. MECANISMO SINCRONIZADO: MECANISMO COM CORPO 
INJETADO EM LIGA DE ALUMÍNIO SOB PRESSÃO, PLACA DE FIXAÇÃO DO 

UN 2.684 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

154
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 42 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

MECANISMO AO ASSENTO FABRICADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM 
3MM DE ESPESSURA. CHAPA DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO ESTAMPADA COM 3,5 
MM ESPESSURA E 3 FUROS COM DIÂMETRO DE 9MM PARA FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO. POSSUI SINCRONISMO EM SUA REGULAGEM, MANTENDO A 
REGIÃO LOMBAR COM APOIO PERMANENTE PERMITINDO A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA NAS PERNAS DO USUÁRIO. O MECANISMO POSSUI COMANDOS 
EXTREMAMENTE FÁCEIS QUE PERMITEM QUE AS REGULAGENS SEJAM 
ACESSADAS SEM A NECESSIDADE DO USUÁRIO LEVANTAR-SE DA POLTRONA. 
POSSUI ALAVANCA SOB O ASSENTO A DIREITA DO USUÁRIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA, A ALAVANCA POSICIONADA A ESQUERDA DO 
ASSENTO DESBLOQUEIA O MOVIMENTO DE INCLINAÇÃO SINCRONIZADO 
ENTRE ENCOSTO E ASSENTO, ESTE MOVIMENTO PERMITE QUE O APOIO 
LOMBAR DA POLTRONA MANTENHA CONTATO COM A REGIÃO LOMBAR DO 
USUÁRIO NO MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO, POIS O DESLOCAMENTO DO 
ENCOSTO E ASSENTO É REALIZADO NA PROPORÇÃO 2:1 RESPECTIVAMENTE. 
AMBAS ALAVANCAS FABRICADAS EM POLIAMIDA 6.  A REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO PROPORCIONA NO MÍNIMO 4 PONTOS DE PARADA. 
POSSUI DOIS CALÇOS INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO OU TERMOFIXO QUE 
LIMITAM DE CURSO QUE IMPEDEM A CHAPA DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO E O 
CORPO DE ALUMÍNIO DO MECANISMO SE CHOQUEM. DOTADO DE SISTEMA DE 
LIVRE FLUTUAÇÃO SENDO A REGULAGEM DA TENSÃO DO MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO REALIZADA ATRAVÉS DE UM MANÍPULO LOCALIZADO SOB O 
ASSENTO POSSIBILITANDO ADEQUAR O MOVIMENTO RELAX AO BIÓTIPO DO 
USUÁRIO E SISTEMA ANTI-IMPACTO QUE IMPEDE O CHOQUE DO ENCOSTO 
COM O USUÁRIO AO DESBLOQUEAR O MESMO. REGIÃO DA CHAPA DE 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO, DEVE SER MONTADA UMA CAPA DE ACABAMENTO 
FABRICADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA, PARA IMPEDIR QUE O USUÁRIO 
TENHA ACESSO À PARTE INTERNA DO MECANISMO. ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM 
PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE 
RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA 
UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). O SISTEMA DE ACOPLAMENTO DA 
COLUNA CENTRAL DÁ-SE ATRAVÉS DE CONE MORSE, FACILITANDO A 
MONTAGEM E CASOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO. COLUNA DE REGULAGEM 
DE ALTURA COM TUBO TELESCÓPIO DE ACABAMENTO: COLUNA GIRATÓRIA 
COM REGULAGEM DE ALTURA POR ACIONAMENTO A GÁS COM 100 MM DE 
CURSO APROXIMADO, FABRICADA EM TUBO DE AÇO DE 50 MM E 1,50 MM DE 
ESPESSURA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO COM 
PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE 
RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA 
UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). BUCHA GUIA PARA O PISTÃO 
INJETADA EM RESINA DE ENGENHARIA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE E CALIBRADA INDIVIDUALMENTE COM PRECISÃO DE 0,03 MM. COM 
COMPRIMENTO DE 86 MM PROPORCIONA GUIA ADEQUADA PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO, EVITANDO FOLGAS E GARANTINDO A 
DURABILIDADE. PISTÕES A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DIN 4550 CLASSE 4, FIXADOS AO TUBO 
CENTRAL ATRAVÉS DE PORCA RÁPIDA. O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA 
COLUNA É SOBRE ROLAMENTO DE ESFERAS TRATADAS TERMICAMENTE 
GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO 
SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SEU SISTEMA PRECISO DE 
ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE DÁ-SE ATRAVÉS DE CONE MORSE, 
O QUE CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM E CASOS EVENTUAIS DE 
MANUTENÇÃO. CAPA TELESCÓPICA DE 3 ELEMENTOS, INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO QUE PROPORCIONA ÓTIMO ACABAMENTO E 
PROTEÇÃO À COLUNA CENTRAL, SENDO ELEMENTO DE LIGAÇÃO ESTÉTICA 
ENTRE A BASE E O MECANISMO. BASE INJETADA DE MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO: BASE PARA CADEIRA E POLTRONA, COM 5 PATAS, 
FABRICADA POR PROCESSO DE INJEÇÃO EM RESINA DE ENGENHARIA, 
POLIAMIDA (NYLON 6), COM ADITIVO ANTI-ULTRAVIOLETA, MODIFICADOR DE 
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IMPACTO E FIBRA DE VIDRO COM CARACTERÍSTICAS DE EXCEPCIONAL 
TENACIDADE, RESISTÊNCIA MECÂNICA, RESISTÊNCIA À ABRASÃO DOS 
CALÇADOS E PRODUTOS QUÍMICOS. COM 5 (CINCO) HASTES E ALOJAMENTO 
PARA ENGATE DO RODÍZIO NO DIÂMETRO DE 11 MM DISPENSANDO O USO DE 
BUCHAS DE FIXAÇÃO. POSSUI SISTEMA PRECISO DE ACOPLAMENTO A 
COLUNA CENTRAL ATRAVÉS DE CONE MORSE, O QUE CONFERE FACILIDADE 
PARA MONTAGEM EM CASOS EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO. RODÍZIO TIPO H 
COM 50MM DE DIÂMETRO: RODÍZIO DUPLO, COM RODAS DE 50 MM DE 
DIÂMETRO INJETADAS EM RESINA DE ENGENHARIA COM ADITIVO ANTI-
ULTRAVIOLETA E MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO VERTICAL EM AÇO 
TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 11 MM E EIXO HORIZONTAL TAMBÉM 
EM AÇO TREFILADO 1010/1020. O EIXO VERTICAL É DOTADO DE ANEL 
ELÁSTICO EM AÇO QUE POSSIBILITA ACOPLAMENTO FÁCIL E SEGURO À 
BASE. INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM GRANDE RESISTÊNCIA 
ESTRUTURAL O QUE ASSEGURA AUSÊNCIA DE FOLGAS NO CAVALETE E 
MÍNIMO DESGASTE DAS RODAS MESMO APÓS A REALIZAÇÃO DOS MAIS 
RÍGIDOS TESTES SEGUNDO NORMA ABNT NBR 13962. APOIA BRAÇOS, PARTE 
SUPERIOR DO APOIA-BRAÇO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO TEXTURIZADO. 
SUPORTE DO APOIA-BRAÇO REGULÁVEL INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 
TEXTURIZADO E ESTRUTURA DE AÇO ESTAMPADA COM 6,00 MM DE 
ESPESSURA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO 
TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 
MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM 
PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE 
NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). POSSUI REGULAGEM 
VERTICAL COM 7 ESTÁGIOS E CURSO DE 55 MM. O SISTEMA INTERNO DE 
REGULAGEM É FABRICADO EM RESINA DE ENGENHARIA POLIACETAL.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 
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05 CADEIRA FIXA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ENCOSTO 
REVESTIDO: INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL DE 
GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA, CONFORMADO ANATOMICAMENTE. 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA 
RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO 
DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA 
DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA 
ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM. LARGURA DE 440 MM E 
ALTURA DE 430 MM. CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS QUE 
DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. SUPORTE ENCOSTO: SUPORTE FIXO 
PARA ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA DE 6,00 MM DE 
ESPESSURA COM NERVURA ESTRUTURAL DE REFORÇO QUE CONFERE ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, 
REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). CAPA DO SUPORTE PARA ENCOSTO INJETADA 
EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO. ASSENTO REVESTIDO: INTERNO EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 MM CADA) 
MOLDADA A QUENTE. ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA 
DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, 
ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E 
BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM 
FORMA ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM, PROFUNDIDADE DE 
440 MM E LARGURA DE 445 MM. REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER. 

CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA SOB O ASSENTO EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS QUE 
DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA 
CURVADA A FRIO EM MÁQUINA AUTOMÁTICA GARANTINDO CONFIABILIDADE E 
RESISTÊNCIA, EM TUBO DE AÇO CURVADO COM DIÂMETRO DE 25,40 MM E 
ESPESSURA DE 2,25 MM E PLACA DO ASSENTO EM AÇO ESTAMPADO DE 3,00 
MM TOTALMENTE SOLDADA POR SISTEMA MIG E ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE PINTADO.  ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, 
REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). A ESTRUTURA POSSUI ACOPLAMENTO PARA 
FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO TIPO LÂMINA DIRETAMENTE NA PLACA 
DE FIXAÇÃO DO ASSENTO SENDO MAIS RESISTENTE QUE A USUAL FIXAÇÃO 
NO COMPENSADO ANATÔMICO. DESLIZADORES ENVOLVENTES INJETADOS 
EM POLIPROPILENO.  

UN 1.283 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

06 CADEIRA DIRETOR BASE FIXA BALANÇO. ASSENTO: ESTRUTURA DO 

ASSENTO EM MADEIRA MULTILAMINADA MOLDADA ANATOMICAMENTE A 
QUENTE COM PRESSÃO DE 10 KGF/CM², COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM. 
UTILIZANDO LÂMINAS DE FLORESTAS RENOVÁVEIS E SUSTENTÁVEIS COM 
ALTO GRAU DE DUREZA E ESPESSURA MÁXIMA DE 2 MM, INTERCALADAS 
SEMPRE EM NÚMERO ÍMPAR, COM COLA CASCAMITE A BASE DE URÉIA-
FORMOL DE BAIXA EMISSÃO; O ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA, COM 
ALTA PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC 
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(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI – AGENTE EXPANSOR DE 
ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, DENSIDADE DE NO MÍNIMO 
50 KG/M³, ESPESSURA MÍNIMA DE 50 MM. PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE 
DESEMPENHO ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; LARGURA 
DE 440 MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 445 MM, NO 
MÍNIMO; CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM BORDAS ARREDONDADAS, SEM USO DO 
PERFIL DE PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA CONTRA IMPACTO E RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. 
REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, TIPO COURÍSSIMO NA COR A DEFINIR. 

ENCOSTO:  ESPALDAR MÉDIO, COM LARGURA DE 470 MM E EXTENSÃO 
VERTICAL DO ENCOSTO DE 505 MM, NO MÍNIMO; ESTRUTURA DO ENCOSTO 
INJETADO/MOLDADA ANATOMICAMENTE, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
NATURAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM; O ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
INJETADA, COM ALTA PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC 
(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI – AGENTE EXPANSOR DE 
ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, DENSIDADE DE NO MÍNIMO 
50 KG/M³, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MM. POSSUI AS PROPRIEDADES 
MECÂNICAS E DE DESEMPENHO ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT; CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM BORDAS ARREDONDADAS, SEM USO DO 
PERFIL DE PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA CONTRA IMPACTO E RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS; 
REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER, NA COR A DEFINIR. 
ESTRUTURA E MECANISMOS: LÂMINA PARA SUPORTE DO ENCOSTO COM 
VINCO EXTERNO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO ABNT 1010 
ESPESSURA MÍNIMA DE 6,00MM, DOBRADA, COM ÂNGULO INTERNO DE 95°. 
POSSUI EM SUA PARTE SUPERIOR CHAPA DE FIXAÇÃO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO ABNT 1008/1012 COM QUATRO FUROS PARA FIXAR NA 
ESTRUTURA DO ENCOSTO E QUATRO FUROS NO ASSENTO. A FIXAÇÃO DA 
LÂMINA AO ASSENTO E ENCOSTO SE DÁ POR MEIO DE PORCAS GARRAS DE 
¼”, CRAVADAS NA ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO E ENCOSTO, 
PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO COM ROSCA LAMINADA DE ¼”, POR 
PARAFUSOS PHILIPS TIPO PANELA E ARRUELAS DE PRESSÃO; BASE FIXA 
CONSTITUÍDA POR UMA ESTRUTURA CONTÍNUA EM BALANÇO, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO #13, COM SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO 
DE 1”. FIXADA A FLANGE POR MEIO DE SOLDA MIG. A FLANGE É ESTAMPADA 
EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, MEDINDO 195X230MM; 
NA PARTE INFERIOR DA ESTRUTURA EM BALANÇO CONTÉM QUATRO 
SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO PARA TUBO CIRCULAR, FIXADAS 
POR REBITE 4X19 EM ALUMÍNIO. A FIXAÇÃO DO ASSENTO NA ESTRUTURA DA 
CADEIRA SERÁ POR MEIO DE PORCAS GARRAS DE ¼", CRAVADAS NA 
ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO, PRODUZIDAS EM AÇO ESTAMPADO COM 
ROSCA LAMINADA, POR PARAFUSOS PHILIPS TIPO PANELA E ARRUELAS DE 
PRESSÃO. ACABAMENTO E PINTURA: A FIXAÇÃO DO ASSENTO A ESTRUTURA 
DA CADEIRA SERÁ POR MEIO DE PORCAS GARRAS DE ¼” CRAVADAS NA 
ESTRUTURA INTERNA DO ASSENTO, PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO 
COM ROSCA LAMINADA DE ¼”, POR PARAFUSOS PHILIPS TIPO PANELA E 
ARRUELAS DE PRESSÃO. DEVE SER USADA SOLDA ELETRÔNICA MIG EM 
TODOS OS LOCAIS ONDE HOUVER SOLDA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
UTILIZADAS DEVERÃO RECEBER PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO COMPOSTO 
POR ETAPAS DE IMERSÃO, LAVAGEM E POSTERIOR SECAGEM DE MANEIRA 
QUE POSSA PREPARAR A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA; TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR 
MEIO DE CARGA ELÉTRICA, CURADA EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA, NA 
COR PRETO FOSCO. BRAÇO FIXO: APÓIA-BRAÇOS FORMATO DE POLÍGONO 

IRREGULAR COM LADOS PARALELOS E CANTOS ARREDONDADOS COM RAIO 
DE 50MM, MEDINDO 350X240MM, COM LARGURA DE 50MM NA PARTE 
SUPERIOR COM REDUÇÃO GRADUAL ATÉ CHEGAR A LARGURA DE 30MM EM 
SUA PARTE INFERIOR; BRAÇOS REVESTIDOS EM ESPUMA INJETADA 
INTEGRAL DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDO, TEXTURIZADO, COM BAIXA 
MALEABILIDADE E DEFORMABILIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO E A 
PRODUTOS DE TEOR ABRASIVO; ESTRUTURA INTERNA EM TUBO DE AÇO 
TREFILADO COM DIÂMETRO DE 7MM NO MÍNIMO, SEM PARTES METÁLICAS 
APARENTES AO USUÁRIO; FIXADO AO ASSENTO POR DUAS CHAPAS DE AÇO 
COM FORMATO RETANGULAR, MEDINDO NO MÍNIMO 25X110MM, COM 
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CLG/SEPLAG 
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ESPESSURA MÍNIMA DE 6MM (CADA) EM AÇO TREFILADO, COM DOIS FUROS 
OBLONGOS PARA FIXAÇÃO E REGULAGEM, POR MEIO DE BUCHAS COM 
GARRAS E ROSCA DE ¼”, PARAFUSOS COM ARRUELAS DE PRESSÃO. AS 
PEÇAS METÁLICAS REVESTIDA COM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR PRETA 
FIXADA POR MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA DE 
ALTA TEMPERATURA, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS DEVERÃO 
RECEBER PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO COMPOSTO POR ETAPAS DE IMERSÃO, 
LAVAGEM E POSTERIOR SECAGEM DE MANEIRA QUE POSSA PREPARAR A 
SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO DE CARGA 
ELÉTRICA, CURADA EM ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA, NA COR A DEFINIR.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

 
 
 
 
 

LOTE V – POLTRONAS EXECUTIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONCHA TIPO MONOBLOCO: TIPO MONOBLOCO DE ESPALDAR 
ALTO, ESTRUTURA INTERNA EM COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO 
MOLDADA A QUENTE E ESPESSURA APROXIMADA DE 12 MM. ESPUMA 
INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, 
ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE 
ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA 
COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM COM COBERTURA DE MANTA ACRÍLICA 
QUE GARANTE UNIFORMIDADE AO REVESTIMENTO. ASSENTO COM LARGURA 
DE 520 MM E PROFUNDIDADE DE 470 MM. ENCOSTO COM LARGURA DE 510 
MM E ALTURA DE 760 MM. REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO. 

MECANISMO EXCÊNTRICO: MECANISMO COM CORPO CENTRAL INJETADO EM 
LIGA DE ALUMÍNIO SOB PRESSÃO COM BLOQUEIO DE 05 (CINCO) POSIÇÕES. 
POSSUI PONTO DE GIRO DESLOCADO EM RELAÇÃO AO EIXO DE ROTAÇÃO 
PROPORCIONANDO EXCEPCIONAL CONFORTO PARA O MOVIMENTO RELAX, 
UMA VEZ QUE O USUÁRIO NÃO PERDE O CONTATO DOS PÉS COM O CHÃO. 
ALAVANCAS INJETADAS EM RESINA DE ENGENHARIA, PARA ESTA FUNÇÃO, 
POSSUINDO TAMBÉM AJUSTE DA TENSÃO SOB O ASSENTO, RECURSO ESTE 
QUE POSSIBILITA ADEQUAR O MOVIMENTO RELAX AO BIÓTIPO DO USUÁRIO. 
O MECANISMO POSSUI COMANDOS EXTREMAMENTE FÁCEIS QUE PERMITEM 
QUE AS REGULAGENS SEJAM ACESSADAS SEM A NECESSIDADE DO USUÁRIO 
LEVANTAR-SE DA POLTRONA. POSSUI ALAVANCA SOB O ASSENTO A DIREITA 
DO USUÁRIO PARA REGULAGEM DE ALTURA, A ALAVANCA POSICIONADA A 
ESQUERDA DO ASSENTO DESBLOQUEIA O MOVIMENTO DE INCLINAÇÃO. 
POSSUI SISTEMA DE LIVRE FLUTUAÇÃO SENDO A REGULAGEM DA TENSÃO 
DO MOVIMENTO DE RECLINAÇÃO REALIZADA ATRAVÉS DE UM MANÍPULO 
LOCALIZADO SOB O ASSENTO POSSIBILITANDO ADEQUAR O MOVIMENTO 
RELAX AO BIÓTIPO DO USUÁRIO E SISTEMA ANTI-IMPACTO QUE IMPEDE O 
CHOQUE DO ENCOSTO COM O USUÁRIO AO DESBLOQUEAR O MESMO. NO 
MANÍPULO DEVE VIR GRAVADO EM ALTO RELEVO (DE FORMA INDELÉVEL) O 
SENTIDO DE REGULAGEM PARA MAIS OU MENOS TENSÃO. ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA. SEU 
SISTEMA PRECISO DE ACOPLAMENTO A COLUNA CENTRAL DÁ-SE ATRAVÉS 
DE CONE MORSE, O QUE CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM E CASOS 
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EVENTUAIS DE MANUTENÇÃO. APOIA-BRAÇO: APOIA BRAÇOS EM CHAPA DE 
AÇO CURVADO CROMADO, POSSUI ACABAMENTO SUPERIOR REVESTIDO COM 
O MESMO REVESTIMENTO DA CONCHA. COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA 
COM TUBO TELESCÓPIO DE ACABAMENTO: COLUNA GIRATÓRIA COM 
REGULAGEM DE ALTURA POR ACIONAMENTO A GÁS COM 100 MM DE CURSO 
APROXIMADO, FABRICADA EM TUBO DE AÇO DE 50 MM E 1,50 MM DE 
ESPESSURA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO COM 
PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE 
RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA 
UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). BUCHA GUIA PARA O PISTÃO 
INJETADO EM RESINA DE ENGENHARIA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE E CALIBRADA INDIVIDUALMENTE COM PRECISÃO DE 0,03 MM. 
COM COMPRIMENTO DE 86 MM PROPORCIONA GUIA ADEQUADA PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO, EVITANDO FOLGAS E 
GARANTINDO A DURABILIDADE. PISTÕES A GÁS PARA REGULAGEM DE 
ALTURA EM CONFORMIDADE COM A NORMA DIN 4550 CLASSE 4, FIXADOS AO 
TUBO CENTRAL ATRAVÉS DE PORCA RÁPIDA. O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA 
COLUNA É SOBRE ROLAMENTO DE ESFERAS TRATADAS TERMICAMENTE 
GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO 
SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SEU SISTEMA PRECISO DE 
ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE DÁ-SE ATRAVÉS DE CONE MORSE, 
O QUE CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM E CASOS EVENTUAIS DE 
MANUTENÇÃO. CAPA TELESCÓPICA DE 3 ELEMENTOS, INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO QUE PROPORCIONA ÓTIMO ACABAMENTO E 
PROTEÇÃO À COLUNA CENTRAL, SENDO ELEMENTO DE LIGAÇÃO ESTÉTICA 
ENTRE A BASE E O MECANISMO. BASE COM 5 PATAS, FABRICADA EM LIGA DE 
ALUMÍNIO INJETADO SOB PRESSÃO QUE GARANTE ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA. ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE ATRAVÉS DE POLIMENTO MANUAL 
REALÇANDO O BRILHO NATURAL DO ALUMÍNIO. COM 5 (CINCO) HASTES E 
ALOJAMENTO PARA ENGATE DO RODÍZIO NO DIÂMETRO DE 11 MM 
DISPENSANDO O USO DE BUCHAS DE FIXAÇÃO. POSSUI SISTEMA PRECISO DE 
ACOPLAMENTO A COLUNA CENTRAL ATRAVÉS DE CONE MORSE, O QUE 
CONFERE FACILIDADE PARA MONTAGEM EM CASOS EVENTUAIS DE 
MANUTENÇÃO. RODÍZIO TIPO H COM 50MM DE DIÂMETRO: RODÍZIO DUPLO, 
COM RODAS DE 50 MM DE DIÂMETRO INJETADAS EM RESINA DE ENGENHARIA 
COM ADITIVO ANTI-ULTRAVIOLETA E MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO 
VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 11 MM E EIXO 
HORIZONTAL TAMBÉM EM AÇO TREFILADO 1010/1020. O EIXO VERTICAL É 
DOTADO DE ANEL ELÁSTICO EM AÇO QUE POSSIBILITA ACOPLAMENTO FÁCIL 
E SEGURO À BASE. INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM GRANDE 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL O QUE ASSEGURA AUSÊNCIA DE FOLGAS NO 
CAVALETE E MÍNIMO DESGASTE DAS RODAS MESMO APÓS A REALIZAÇÃO 
DOS MAIS RÍGIDOS TESTES SEGUNDO NORMA ABNT NBR 13962.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 CADEIRA FIXA EXECUTIVA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

CONCHA TIPO MONOBLOCO: TIPO MONOBLOCO DE ESPALDAR ALTO, 
ESTRUTURA INTERNA EM COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO 
MOLDADA A QUENTE E ESPESSURA APROXIMADA DE 12 MM. ESPUMA 
INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, 
ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE 
ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO 
PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA ANATÔMICA 
COM ESPESSURA MÉDIA DE 50 MM COM COBERTURA DE MANTA ACRÍLICA 
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QUE GARANTE UNIFORMIDADE AO REVESTIMENTO. ASSENTO COM LARGURA 
DE 520 MM E PROFUNDIDADE DE 470 MM. ENCOSTO COM LARGURA DE 510 
MM E ALTURA DE 540 MM. REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO.  

ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA: ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA COM FIXAÇÃO NO 
ASSENTO E ENCOSTO, FEITA EM TUBO DE AÇO CURVADO COM DIÂMETRO DE 
25,40 MM E ESPESSURA DE 2,25 MM, TOTALMENTE SOLDADA POR SISTEMA 
MIG E ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE PINTADO. APOIA-BRAÇOS FAZEM PARTE 
DA ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA, COM ACABAMENTO SUPERIOR EM 
POLIPROPILENO CURVADO ACOPLADO NA ESTRUTURA. ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). SAPATAS INJETADAS EM POLIPROPILENO.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

03 CADEIRA EXECUTIVA ENCOSTO EM TELA: ASSENTO COMPOSTO DE CHASSI, 

CAPA DE ASSENTO E ESPUMA DE ASSENTO: PADRÃO DE FURAÇÃO PARA 
FIXAÇÃO DO MECANISMO 153 X 200 MM E PADRÃO DE FURAÇÃO PARA 
FIXAÇÃO DOS BRAÇOS 55 X 55. AINDA POSSUI FURAÇÃO 100 X 55 PARA 
FIXAÇÃO DE LÂMINA DE ENCOSTO DIRETAMENTE NO CHASSI; CHASSI DE 
ASSENTO INJETADO EM POLIPROPILENO COM 25% DE TALCO, COM INSERTOS 
METÁLICOS EM AÇO ABNT 1010; CAPA DE ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, COM 9 PONTOS DE FIXAÇÃO NO CHASSI 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTOCORTANTES 4 X10; ESPUMA DE ASSENTO 
SOFT EM POLIURETANO EXPANDIDO DENSIDADE DE 55KG/M3. ASSENTO 
REVESTIDO EM TECIDO POLIÉSTER OU COURISSIMO. ENCOSTO DE 
ESPALDAR ALTO. ESPALDAR COMPOSTO DE QUADRO EXTERNO, INJETADO 
EM POLIAMIDA 6 COM 30% DE FIBRA DE VIDRO E TORRES RETRÁTEIS 
POSTIÇAS, INJETADAS EM POLIAMIDA 6, FIXADAS POR PARAFUSOS AUTO 
CORTANTES 4X10 PARA ACOPLAGEM DO QUADRO INTERNO; QUADRO 
INTERNO INJETADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO COM PONTOS DE 
ACOPLAMENTO NO QUADRO EXTERNO; TAMPA DE ACABAMENTO INJETADA 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, FIXADA POR ENCAIXE E TELA EM TECIDO 
FIXADA NO QUADRO INTERNO POR GRAMPOS. APOIO LOMBAR, INJETADO EM 
POLIACETAL COPOLÍMERO, DESLIZANTE EM RANHURA DO ENCOSTO PARA 
AJUSTE DE ALTURA.  DIMENSÕES ÚTEIS: 475X590.  TELA EM TECIDO NA COR 
PRETO. APOIO DE CABEÇA COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS, SENDO: CHASSI E 
SUPORTE DO APOIO DE CABEÇA, INJETADO EM POLIAMIDA 6, E ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADO. CHASSI COM ESPUMA PRÓPRIA PARA TAPEÇAR 
COM AJUSTE PRECISO AO SUPORTE FEITO POR MEIO DE ENCAIXE (CLICK). 
CONJUNTO POSSUI MEDIDAS DE 155MM DE ALTURA POR 290MM DE LARGURA; 
POSSUI 3 NÍVEIS DE REGULAGEM ANGULAR COM RANGE DE 44º NO TOTAL, 
22º CADA. POSSUI 12 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA COM ESTÁGIOS A 
CADA 4MM E RANGE DE 207MM DO PONTO MAIS BAIXO AO PONTO MAIS ALTO 
DO APOIO DE CABEÇA. O SUPORTE DO APOIO DE CABEÇA POSSUI 
ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR PRETA. BRAÇO COM REGULAGEM DE 
ALTURA; CORPO DO BRAÇO INJETADO EM POLIAMIDA 6 COM 30% DE FIBRA 
DE VIDRO, INJETADOS SOB PRESSÃO, MONTADO EM APOIA-BRAÇO 
INTEGRADO TAMBÉM EM POLIAMIDA 6 COM 30% DE FIBRA DE VIDRO, FIXADOS 
ENTRE SI POR BOTÃO DE ACIONAMENTO INJETADO EM POLIACETAL 
COPOLÍMERO; POSSUI TIRA FOLGA DUPLO EM POLIACETAL COPOLÍMERO;  O 
BRAÇO POSSUI SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA COM 7 POSIÇÕES, 
ATRAVÉS DE BOTÃO LOCALIZADO NA PARTE SUPERIOR FRONTAL DO BRAÇO, 
NA POSIÇÃO MÍNIMA O BRAÇO POSSUI 232MM DE ALTURA, NA POSIÇÃO 
MÁXIMA O BRAÇO POSSUI 298 MM DE ALTURA (CURSO DE 66 MM), CONTADO À 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

PARTIR DA FACE DE APOIO NO ASSENTO; O BRAÇO POSSUI SISTEMA DE 
FIXAÇÃO NO ASSENTO, ATRAVÉS DE 03 PARAFUSOS (BSW ¼” OU M6) 
DISTANCIADOS PADRÃO 55 X 55, EM DUAS POSIÇÕES DESLOCADAS DE 15 MM. 
PODE SER MONTADO AINDA COM DOIS PARAFUSOS ALINHADOS NO CENTRO; 
POSSUI REBAIXO OBLONGO NA FACE DE APOIO NO ASSENTO PARA 
ACOPLAMENTO DE CALÇOS ANGULADORES, POSSIBILITANDO SUA 
UTILIZAÇÃO EM ASSENTOS DIFERENTES DE 95°;  BRAÇO TEXTURIZADO, COM 
FACE ÚTIL DO APOIO TAMBÉM TEXTURIZADA. CAPA DE ACABAMENTO DO 
MECANISMO INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA, EM 
DUAS PARTES, FRONTAL E TRASEIRA, MONTADAS POR ENCAIXE;  A PARTE 
FRONTAL DA CAPA POSSUI 308MM DE ALTURA X 149MM DE LARGURA E 2MM 
DE ESPESSURA, TAMBÉM POSSUI SEIS TORRES RETANGULARES PARA 
FIXAÇÃO NA PARTE TRASEIRA DA CAPA, POSSUI AINDA QUATRO TORRES 
PARA APOIO DA LÂMINA;  A PARTE TRASEIRA DA CAPA POSSUI 437MM DE 
ALTURA X 150MM DE LARGURA E 2MM DE ESPESSURA, TAMBÉM POSSUI SEIS 
ENCAIXES PARA FIXAÇÃO NA PARTE FRONTAL DA CAPA ATRAVÉS DAS SEIS 
TORRES DA CAPA, POSSUI AINDA DUAS TORRES PARA FIXAÇÃO NO 
MECANISMO; A CAPA POSSUI ACABAMENTO TEXTURIZADO. O CONJUNTO DE 
CAPAS É FIXADO NA LÂMINA ATRAVÉS DE PARAFUSO. COLUNA 
CONFECCIONADAS EM AÇO TUBULAR NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80 
X 1,50 MM, COM DIÂMETRO EXTERNO DE 28 MM, COM CONIFICAÇÃO 1O26`16’’ 
INFERIOR ( COLUNA ) E SUPERIOR (PISTÃO) E CURSO DE REGULAGEM 
MILIMÉTRICA DE 100, 130 E 140 MM (NORMAIS DE LINHA), E CURSOS DE 200 E 
270 MM(ESPECIAIS), BUCHA GUIA PARA O SISTEMA GIRATÓRIO E DE 
REGULAGEM COM 100 MM DE ALTURA EM INJETADA EM POM (POLI OXI 
METILENO – POLIACETAL COPOLÍMERO), COM AJUSTE H7 (0,02 MM) , 
MATERIAL ESTE DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E COM LUBRIFICAÇÃO 
PRÓPRIA PERMITINDO MAIOR FACILIDADE NA REGULAGEM DE ALTURA E 
SUAVIDADE NO MOVIMENTO GIRATÓRIO ; PISTÃO A GÁS PROVIDO DE CORPO 
METÁLICO EM TUBO DE AÇO Ø28MM E CONIFICAÇÃO 1°26'16", USINADO EM 
RETIFICA CILÍNDRICA COM TRATAMENTO CROMADO DIN 4550 CLASSE 3, 
HASTE EM AÇO CILÍNDRICO COM ROLAMENTO EM AÇO E AMORTECEDOR EM 
PVC, ACOPLADA A COLUNA ATRAVÉS DE ANEL ELÁSTICO. FOSFATIZADA E 
PINTADA EM TINTA PÓ EPÓXI COM CAMADA DE TINTA DA ORDEM DE 80 A 120 
ΜM OU CROMADA COM CAMADAS DA ORDEM DE 40 ΜM. O COMPONENTE EM 
QUESTÃO ATENDE AOS REQUISITOS DA NORMA TÉCNICA ABNT NBR 
13962:2006-MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO- CADEIRAS -REQUISITOS E MÉTODOS 
DE ENSAIO. TELESCOPIOS DE 3 ESTÁGIOS, INJETADO EM POLIPROPILENO 

ALTURA.  BASE EM ESTRUTURA INJETADA EM POLIAMIDA 6 COM 30% DE 
FIBRA DE VIDRO. UTILIZA CONE MORSE PADRÃO COM ÂNGULO DE 1°26’16”, 
EM ANEL DE AÇO ABNT 1006/1010. PERMITE JUNÇÃO DE RODÍZIOS POR MEIO 
DE PINO DE ENCAIXE COM 11MM DE DIÂMETRO. POSSUI RAIO EXTERNO DE 
348MM (EIXO CENTRAL DA BASE À EXTREMIDADE DA PATA), RAIO ÚTIL DE 335 
MM (EIXO CENTRAL DA BASE AO EIXO CENTRAL DE FIXAÇÃO DO RODÍZIO OU 
SAPATA) E ALTURA TOTAL DE 95 MM (PARTE INFERIOR DA PATA DA BASE À 
PARTE SUPERIOR DO CONE MORSE DESPROVIDA DE RODÍZIO). ACABAMENTO 
TEXTURIZADO.  RODÍZIOS – RODAS EM POLIAMIDA 6 INJETADA; CORPO EM 
POLIAMIDA 6 INJETADA;  ESFERA EM  SAE 1020  COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CEMENTADO; HASTE EM  AÇO SAE 1006/1008 COM TRATAMENTO 
SUPERFICIAL ZINCADO; ANEL EM   SAE 1010/1020.   RODAS COM 50MM DE 
DIÂMETRO EXTERNO ESTRUTURA COM 63MM DE ALTURA X 55MM DE 
LARGURA. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS: 
CERFLOR OU FSC - DOCUMENTO REFERENTE A UTILIZAÇÃO DA MADEIRA DE 
ORIGEM DE REFLORESTAMENTO EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO. 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO IBAMA – CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO. 
LAUDO DO FABRICANTE DA ESPUMA, EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 
ACORDO COM AS NORMA ABNT NBR 9178, ABNT NBR 8537, ABNT NBR. 9176, 
ABNT NBR 8515, ABNT NBR 8516, ABNT NBR  8619, ABNT NBR 9177, ABNT NBR 
8797, ABNT NBR 8910, 14961, ISENÇÃO DE CFC. 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA:   
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
 
 
 
 
 

LOTE VI – LONGARINAS 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 LONGARINA COM 3 (TRÊS) LUGARES, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: ENCOSTO INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL DE 
GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA, CONFORMADO ANATOMICAMENTE. 
ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA 
RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO 
DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA 
DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 EM FORMA 
ANATÔMICA COM ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. LARGURA DE 430 MM E 
ALTURA DE 390 MM. CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS QUE 
DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. SUPORTE FIXO PARA ENCOSTO 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA DE 6,00 MM DE ESPESSURA COM 
NERVURA ESTRUTURAL DE REFORÇO QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR 
PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO 
TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 
MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM 
PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE 
NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). CAPA DO SUPORTE 
PARA ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO.  ASSENTO 
INTERNO EM COMPENSADO ANATÔMICO MULTILAMINADO (7 LÂMINAS COM 1,5 
MM CADA) MOLDADA A QUENTE. ESPUMA INJETADA EM POLIURETANO 
FLEXÍVEL ISENTA DE CFC, ALTA RESILIÊNCIA, ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, 
BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE COM 
DENSIDADE DE 45 A 55 KG/M3 E MOLDADA ANATOMICAMENTE COM 
ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM. PROFUNDIDADE DE 470 MM E LARGURA DE 465 
MM. REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER. CAPA DE PROTEÇÃO E 

ACABAMENTO INJETADA SOB O ASSENTO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO 
COM BORDAS ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC. 
LONGARINA PARA BANCO COMPONÍVEL EM TUBO DE AÇO 80 X 40 MM E 
ESPESSURA DE 2 MM COM ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE PINTADO.  
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A 
ESTRUTURA COM PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM 
PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXE E PROCESSO DE 
NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E EXCELENTE ACABAMENTO). POSSUI PONTEIRA DE 
ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO NA COR PRETA EM CADA 
EXTREMIDADE DO TUBO. COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 1850 MM. 
LATERAL PARA BANCO COMPONÍVEL EM AÇO, FABRICADA POR PROCESSO 
DE SOLDA SISTEMA MIG EM AÇO TUBULAR OBLONGO 58 X 29 X1,9 MM E 
SUPORTE COM 90 X 30 X 2 MM. ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA 
REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO EM TINTA PÓ, 
REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). PARA CADA LATERAL ACOMPANHA UM PAR DE 
DESLIZADORES REGULÁVEIS TOTALMENTE INJETADOS EM NYLON 6 E 
SISTEMA DE ACOPLAMENTO À LONGARINA ATRAVÉS DE PARAFUSOS M10 
QUE POSSIBILITA A FIXAÇÃO EM QUALQUER PONTO DA LONGARINA, 
GARANTINDO ROBUSTEZ E FACILIDADE DE MANUTENÇÃO. PLACA DO 
ASSENTO PLACA PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO JUNTO À LONGARINA PARA 
BANCO COMPONÍVEL FABRICADA EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA DE 3 MM DE 
GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA REALIZADO POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
EM TINTA PÓ, REVESTINDO TOTALMENTE A ESTRUTURA COM PELÍCULA DE 
APROXIMADAMENTE 60 MÍCRONS COM PROPRIEDADES DE RESISTÊNCIA A 
AGENTES QUÍMICOS, COM PRÉ-TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
(DESENGRAXE E PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA UTILIZANDO 
FLUORZIRCÔNIO, QUE GARANTEM GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA E 
EXCELENTE ACABAMENTO). O SISTEMA DE ACOPLAMENTO À LONGARINA 
ATRAVÉS DE ABRAÇADEIRA E PARAFUSOS M10 POSSIBILITA A FIXAÇÃO EM 
QUALQUER PONTO DA LONGARINA, GARANTINDO ROBUSTEZ E FACILIDADE 
DE MANUTENÇÃO. APOIA BRAÇO FIXO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO 
TEXTURIZADO, INDICADO PARA CADEIRAS E POLTRONAS DE MÉDIO PORTE, 
POSSUI DESIGN MODERNO E GRANDE RESISTÊNCIA MECÂNICA.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 LONGARINA DE 03 LUGARES – AÇO INOX – TIPO AEROPORTO. LONGARINA 03 

LUGARES TIPO AEROPORTO, COM ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO INOX, 
BASE FIXA EM FORMATO DE “Y” INVERTIDO, COM QUATRO SAPATAS EM AÇO 
INOX COM PÉS REGULÁVEIS; O ENCOSTO E ASSENTO DEVEM SER INTEIRIÇOS 
(E DEVERÃO SER PERFURADOS), CONTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO PINTADO 
COM PINTURA EPOX NA COR PRATA, ASSENTO COM CURVATURA 
ERGOMÉTRICA, E ACABAMENTO SUPERIOR E INFERIOR DOBRADOS E 
ARREDONDADOS ANATOMICAMENTE; OS BRAÇOS DEVERÃO POSSUIR 
FORMATO ANATÔMICO EM AÇO INOX; DEVERÁ APRESENTAR CAPACIDADE DE, 
NO MÍNIMO 500 KG; MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA ENTRE 1720 E 
1800MM, ALATURA ENTRE 700 E 900MM E FROFUNDIDADE ENTRE 600 E 
700MM. ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DE 440 A 450 MM.   

UN 398 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

03 LONGARINA EM POLIPROPILENO COM TRÊS LUGARES - DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO ASSENTO L= 45 CM, P= 46  CM.  DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO ENCOSTO L= 45 CM, A= 33 CM. CADEIRA LONGARINA EM POLIPROPILENO 
COM TRÊS LUGARES, SEM BRAÇOS, NA COR PRETA OU AZUL. 

CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO RODUZIDO EM POLIPROPILENO 
INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM. ASSENTO E ENCOSTO 
DEVERAM SER BIPARTIDOS, SENDO A DISTANCIA ENTRE O TOPO DO 
ASSENTO E A BASE DO ENCOSTO DE, NO MÍNIMO 12 CM. A BASE E 
BARRAMENTO DEVERA SER CONSTITUÍDA POR TUBOS DE AÇO DE SEÇÃO 
RETANGULAR COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM E DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
3,0 CM X 3,0 CM. O ENCOSTO DEVERA POSSUIR FORMAS GEOMÉTRICAS 
VAZADAS EM SUA INJEÇÃO. ASSENTO E ENCOSTO DEVERÃO SER LIGADOS 
POR DOIS TUBOS DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM, EM FORMATO 
OBLONGO, MEDINDO 3,0 CM X 1,6 CM, DEVERÃO SER FIXADAS À ESTRUTURA 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

POR MEIO DE PARAFUSOS.O ENCOSTO DEVERA SER ENCAIXADO NA PARTE 
SUPERIOR DOS TUBOS E PARAFUSOS AUTO- ATARRAXANTES. O MÓVEL 
DEVERA POSSUIR SAPATAS NIVELADORAS EM NYLON E PONTEIRAS 
PLÁSTICAS EM TODAS AS EXTREMIDADES DOS TUBOS DE AÇO. TODOS OS 
COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER TRATADOS POR BANHO DE 
DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇAO, PINTADOS COM TINTA 
EPÓXI – PÓ NA COR PRETA, APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO 
ELETROSTÁTICA COM POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA. PEÇAS INJETADAS NÃO 
DEVERAM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES 
CORTANTES, DEVENDO SER UTILIZADOS MATÉRIAS PUROS E PIGMENTOS 
ATÓXICOS. SOLDAS DEVERÃO TER SUPERFÍCIES LISAS E HOMOGÊNEAS, NÃO 
APRESENTANDO NENHUMA SUPERFÍCIE ÁSPERA, PONTOS CORTANTES OU 
ESCORIAS.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

    

 
 
 
 
 

LOTE VII – SOFÁ 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 SOFÁ COM 3 (TRÊS) LUGARES, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA SUPORTAR FLUXO DE PESSOAS. FORMA 
GEOMÉTRICA LIMPA, LINHAS RETAS, DOIS BRAÇOS, DENSIDADE DA ESPUMA 
LAMINADA E POLIURETANO FLEXÍVEL, ASSENTO DENSIDADE DE 33 KG/M³, 
ENCOSTO DENSIDADE DE 33 KG/M³, ESPUMA ISENTA DE CFC, ESTRUTURA 
INTERNA DE EUCALIPTO TRATADO REFLORESTADO, FECHAMENTOS 
INTERNOS DEVERÃO SER EM MADEIRA DE PINUS TRATADO E 
REFLORESTADO. AS ESPUMAS SERÃO SUSTENTADAS POR CINTAS 
ELÁSTICAS REVESTIDAS EM POLIÉSTER E/OU NYLON. PÉS EM MADEIRA 
MACIÇA FIXADOS COM PARAFUSO NA ESTRUTURA INFERIOR. ASSENTOS 
FIXOS COM SISTEMA DE PERCINTAS E ALMOFADAS DO ENCOSTO FIXAS. 
REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, COM 1,0 MM DE ESPESSURA E 

GRAMATURA APROXIMADA DE 500GR/M2, COM ALTA RESISTÊNCIA, CÔR A 
SER DEFINIDA. DIMENSÕES: LARGURA 2150. PROFUNDIDADE 880. ALTURA 
TOTAL 800. LARGURA DO BRAÇO 200.  

UN 86 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 SOFÁ COM 2 (DOIS) LUGARES, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA SUPORTAR FLUXO DE PESSOAS. FORMA 
GEOMÉTRICA LIMPA, LINHAS RETAS, DOIS BRAÇOS, DENSIDADE DA ESPUMA 
LAMINADA E POLIURETANO FLEXÍVEL, ASSENTO DENSIDADE DE 33 KG/M³, 
ENCOSTO DENSIDADE DE 33 KG/M³, ESPUMA ISENTA DE CFC, ESTRUTURA 
INTERNA DE EUCALIPTO TRATADO REFLORESTADO, FECHAMENTOS 
INTERNOS DEVERÃO SER EM MADEIRA DE PINUS TRATADO E 
REFLORESTADO. AS ESPUMAS SERÃO SUSTENTADAS POR CINTAS 
ELÁSTICAS REVESTIDAS EM POLIÉSTER E/OU NYLON. PÉS EM MADEIRA 
MACIÇA FIXADOS COM PARAFUSO NA ESTRUTURA INFERIOR. ASSENTOS 
FIXOS COM SISTEMA DE PERCINTAS E ALMOFADAS DO ENCOSTO FIXAS. 

UN 149 
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REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, COM 1,0 MM DE ESPESSURA E 

GRAMATURA APROXIMADA DE 500GR/M2, COM ALTA RESISTÊNCIA, CÔR A 
SER DEFINIDA. DIMENSÕES: LARGURA 1550. PROFUNDIDADE 880. ALTURA 
TOTAL 800. LARGURA DO BRAÇO 200.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

 
 
 

LOTE VIII – ARMARIO AÇO / ARQUIVO AÇO / ESTANTE AÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

01 ARMÁRIO DE AÇO COM 1 (UMA) PRATELEIRA FIXA E 3 (TRÊS) PRATELEIRAS 

INTERNAS REGULÁVEIS - COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI-PÓ NA COR CINZA, CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE AÇO CAIXA EXTERNA, BASE, PRATELEIRAS E PORTAS, BITOLA Nº 22, 
CONTENDO 1 (UMA) PRATELEIRAS FIXA E 3(TRÊS) PRATELEIRAS INTERNAS 
REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM CREMALHEIRA A CADA 5 CM. PORTAS COM 
MAÇANETAS EM FORMA DE “T”, SERVINDO DE PUXADOR, CROMADA, 
FECHADURA CILÍNDRICA COM, NO MÍNIMO, 2 (DUAS) CHAVES EM DUPLICATA. 
COM SAPATAS NIVELADORAS DE PVC. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 198 
CM; LARGURA: 90 CM; PROFUNDIDADE: 45 CM; COR: CINZA.  

UN 852 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

02 ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS - COM BITOLA 22 MM, 

CHAPA PESADA, CONTENDO 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, 
CHAPA BITOLA Nº 22, COM CARRO TELESCÓPICO, PUXADORES 
INTEIRAMENTE METÁLICOS, DE LIGA NÃO-FERROSA, CROMADOS OU 
NIQUELADOS, TRATAMENTO DE FOSFATIZAÇÃO ANTIFERRUGINOSO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA. FECHADURA DE TAMBOR 
CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS) COM SISTEMA DE TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, E NO MÍNIMO UMA DUPLICATA DE CHAVES. 
COM SAPATAS NIVELADORAS DE PVC. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 
133,5 CM; LARGURA: 47 CM; PROFUNDIDADE: 70,5 CM; COR CINZA.  

UN 401 

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

03 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO 22, COM REFORÇO 
LONGITUDINAL TIPO ÔMEGA, SOLDADO NA PARTE INFERIOR DA BANDEJA, 
COLUNAS EM PERFIL “L” DE 3 CM X 3 CM CONFECCIONADO EM CHAPA 14, 
DOTADA DE TRAVAMENTO EM FORMA DE “X”, SENDO UM PAR NO FUNDO E 
DOIS PARES EM CADA LATERAL, CONFECCIONADO EM CHAPA 16. FIXAÇÃO 
DAS PRATELEIRAS E DO “X” POR MEIO DE PARAFUSOS (1/4 X 1/2) E PORCAS 
DE ¼, AMBOS ZINCADOS E SEXTAVADOS. SUPERFÍCIE COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO E TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PINTURA 

UN 3.600 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

166
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 54 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR CINZA. MEDIDAS APROXIMADAS: 
ALTURA: 243 CM; LARGURA: 92 CM; PROFUNDIDADE: 40 CM; COR: CINZA.  

 IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA: 

 

  

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

167
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 55 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
Proposta de Preços 

 
 
Licitação: Nº 013/2021/SEPLAG  Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO   Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
Licitante: ____________________________________ C.N.P.J.: _____________________ 
Tel Fax: (___)__________ E-mail: ________________Tel Celular:(____)_____________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
Conta Corrente: __________ Agência: ______________ Banco: ___________________ 

 
 

LOTE “.......” 

 
 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 

FABRICANTE
/MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
(reproduzir especificação constante no ANEXO 

I) 
     

2 
(reproduzir especificação constante no ANEXO 

I) 
     

TOTAL   

 

VALOR TOTAL UNITÁRIO DO ITEM - R$ (VALOR POR EXTENSO) 

VALOR TOTAL LOTE R$ (VALOR POR EXTENSO) 

 
 
Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos os valores 
acima, sendo: 

 
1. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos administrativos ou judiciais. 

2. Declaro expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
3. Para formulação desta Proposta de Preço, foram observados o Termo de Referência - Anexo III do Edital, 

principalmente os itens que influenciam na formação do preço; 
 
4. Pagamento através do banco: ______________________ 
    Agência Nº ____________  
    C/C Nº ____________________ 
    Cidade: ____________________. 

 
 
 

Cidade - UF, _____,____________de 20XX. 
 
 

----------------------------------------------------------------------------------- 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1 – ÓRGÃO: SEPLAG 
2 – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 
012/2021/SEPLAG/SAAG/SSPA/CPA 

3 – Número da Unidade Orçamentária: 1110 

4 – Descrição de Categoria de Investimento:  
(    ) Capacitação 
(    ) Equipamento de Apoio 
(   ) Equipamento de TI 
(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
(    ) Despesa de Custeio 
( x ) Bens de Consumo 

5 – Unidade Administrativa Solicitante: SAAG/SEPLAG 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

1. OBJETO SINTÉTICO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário em geral (armários, cadeiras, estação de 

trabalho, gaveteiro, mesas de reunião, poltronas, longarinas e outros), para atender os Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência e anexo. 

2. ELENCO DOS ITENS DA CATEGORIA DE INVESTIMENTO  

2.1. CONFORME ANEXO I – DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 013/2021 

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Faz-se necessária a aquisição de mobiliário em geral para atender as demandas dos Órgãos/Entidades da 

Administração Pública Estadual, visando promover adequação na estrutura mobiliária e possibilitando melhoria na 
qualidade, conforto e segurança no ambiente de trabalho.  

3.2. Na estruturação de ambientes de trabalho faz-se necessária a utilização de mobiliário adequado, em bom 
estado, e, na medida do possível, de acordo com a mais avançado conjunto normativo de engenharia de trabalho e 
ergonomia para o desenvolvimento das atividades desempenhadas por servidores bem como para o público externo. 

3.3. Nesse sentido a presente contratação permite a padronização das especificações dos mobiliários com vistas a 
estabelecer um padrão de qualidade, bem como a necessidade de adequação dos mobiliários às normas de ergonomia, 
propiciando melhor acomodação dos servidores da administração pública.  

3.4. Considere-se ainda a necessidade de reposição periódica dos mobiliários, haja vista que os mesmos possuem 
vida útil de dez anos, sendo necessária a substituição para manter condições de trabalho adequadas aos servidores e 
usuários. 

3.5. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços: 

3.5.1. Considerando que objeto a ser registrado apresenta padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, enquadrando-se na 
classificação de aquisições comuns, conforme apregoam os normativos regidos pela Lei n. 10.520/02. Portanto é salutar 
o entendimento da possibilidade da contratação por meio da modalidade licitatória Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço 

3.5.2. Entende-se que a aquisição de mobiliários é demanda comum e frequente dos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, e embora previstos no planejamento anual de cada Órgão/Entidade, não é possível prever o 
quantitativo exato a ser adquirido no decorrer do ano, e, considerando que estão presentes as hipóteses permissivas da 
utilização do Registro de Preços, conforme disposto no artigo 53 do Decreto Estadual nº 840/2017, sendo o objeto 
qualificado como demanda de interesse comum, na forma do art. 54, XI, do referido decreto; 
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3.5.3. Considerando o dever de cumprimento dos planos e metas pelo Poder Executivo do Estado, e, para que haja 
tempo hábil para a contratação por procedimento licitatório, cumprindo assim o que estabelece a legislação, de forma 
segura e eficiente é que se justifica que a contratação mais razoável se dê por meio do Registro de Preços, haja vista o 
número de secretarias demandantes, sendo dessa forma, impossível saber a quantidade exata dos mobiliários a serem 
adquiridos, pois, como já justificado, tudo dependerá do cumprimento dos planos e metas pré-estabelecidos. 

3.5.4. Nesse sentido, a utilização de Sistema de Registro de Preços é justificada e apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura aquisição, 
conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários, atendendo assim a necessidade de controle e 
racionalização do gasto público. 

3.5.5. Assim, a adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da economicidade, que em termos 
práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação será de larga escala, e 
por isso a tendência dos preços é diminuir. 

3.5.6. Ademais, proporciona também economia processual, na medida em que torna prioritária a racionalização de 
processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao realizar um só processo, despende-se o tempo uma única 
vez e os produtos estariam disponíveis sempre que necessário, para atender a todos os órgãos interessados, que por 
sua vez, se empenhariam nas contratações específicas de suas competências. 

3.5.7. A licitação será realizada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por se tratar de Órgão Central, a 
quem compete gerir a política de aquisições de produtos e serviços corporativos, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, e ainda realizar as licitações por registro de preços, nos termos do previsto nos artigos 54 do Decreto 
Estadual nº 840/2017. 

3.5.8. A estimativa da quantidade de produtos a serem adquiridos e sua provável aquisição, foi baseada na pesquisa 
de demanda realizada junto aos Órgãos/Entidades, conforme ANEXO I deste Termo de Referência. 

3.6. Para a adoção da licitação na forma Eletrônica: 

A licitação será executada na forma de Pregão Eletrônico, em consonância com o art. 1º, §1º do Decreto 840/2017 e 
com a determinação da Autoridade Competente, valendo do seu poder discricionário, conforme consta nos autos do 
processo.  

3.7. Da Divisão em Lotes: 

Com vistas a ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, com o melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis, a Lei n. 8666/93 estabeleceu em seu art. 23, § 1º, a obrigatoriedade da Administração Pública em promover 
o parcelamento do objeto, quando houver viabilidade técnica e econômica. Em outras palavras, o parcelamento apesar 
de ser a regra, somente deve ser adotado se não houver prejuízo técnico ou econômico para o órgão que estiver 
realizando a contratação. 
 
No entendimento de Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª 
edição, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a 
Administração, na medida em que se reduzem as despesas administrativas. Para o referido autor “a possibilidade de 
participação de maior número de interessados não é objetivo imediato e primordial, mas via instrumento de se obter 
melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um 
fracionamento que acarretar em elevação de custos através do argumento de benefício a um número maior de 
particulares”. 

Desse modo, o mobiliário será agrupado em lotes, conforme Anexo I deste Termo de Referência, considerando as 
semelhanças entre materiais e ao método construtivo de cada bem, atendendo à padronização dos móveis com 
utilização de mesma matéria prima e acabamentos, que podem assim ser atendidos pelo mesmo fornecedor. 

Outrossim, a licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que constituiria um ônus 
excessivo de gestão no acompanhamento desses instrumentos para a Administração, sob a perspectiva do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a 
celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa, tal como inserto no ACÓRDÃO Nº 
5301/2013 – TCU – 2ª Câmara (Proposta de Deliberação, itens 13/14). Finalmente, a constituição de lotes temáticos 
visa racionalizar a gestão da ata de registro de preços, balanceando a quantidade de contratos, decorrentes da licitação 
a serem gerenciados, conforme Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e 
Contratos – 2013. 
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Justifique-se que os lotes foram agrupados por itens considerando-se aspectos de ambientes de trabalhos, além de 
atender as características técnica e de desempenho, objetivando garantir um mínimo de estética e identidade visual 
apropriada, considerando que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico entre si, sendo assim, 
podem ser atendidas pelo mesmo fornecedor, como forma de permitir a economia de escala. 

A estimativa de ganhos em termos de economia de escala, na medida em que maior quantidade de itens de materiais 
de mesma natureza (lote) propicia condições de proposta mais vantajosas para a Administração, haja vista a 
disponibilidade de estoques dos fornecedores pelo incremento do fluxo da produção e pelo aproveitamento mais 
eficiente dos recursos de logística (transporte, pessoal, etc), além da garantia de manutenção durante a contratação. 

Desta forma, é legitima a adoção da licitação por lotes formados com itens da mesma característica, quando restar 
evidenciado que a licitação por itens isolados comprometerá a padronização necessária do mobiliário, além que exigirá 
elevado número de procedimentos de contratação, onerando o trabalho da administração, sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 
processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, ou seja, ocasionando melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade, com vista a conseguir maior 
economicidade na contratação, não perdendo de vista a eficiência. 

Por fim, em razão do não parcelamento do objeto devido à padronização e ergonomia do mobiliário, resta prejudicada a 
reserva de cota para ME/EPP. Nesse sentido, destacamos a ementa do Acórdão nº 861/2013-Plenário do TCU: 

Contratação pública – Planejamento – Objeto – Divisão em lotes – Mobiliário 
padronizado – Adjudicação a um único licitante – Possibilidade – TCU 

Trata-se de licitação destinada à aquisição de mobiliário englobando estações de trabalho 
de diversas medidas (mesas de tipos variados, gaveteiros, armários e estantes 
semiabertas), cuja entrega e montagem estão distribuídas por seis regiões geográficas 
diferentes. Por meio de representação, a empresa licitante alegou restrição ao caráter 
competitivo do certame e tratamento não isonômico, em razão da falta de divisão do objeto, 
caracterizada pela ausência de licitação por item, por se tratar de móveis distintos, 
enquanto a licitação prevê o julgamento pelo menor preço por lote. Sobre esse 
questionamento, o TCU manifestou-se pela adequação do procedimento adotado pela 
entidade promotora do certame, nos seguintes termos: “6. A impugnação ao item do edital 
relativa ao agrupamento dos itens de mobiliários (estações de trabalho, mesas diversas, 
gaveteiros, armários variados e estantes) em lotes foi devidamente justificada no processo 
e esclarecida aos licitantes. Tratou-se de medida voltada à padronização do design e 
do acabamento dos diversos móveis que comporão os ambientes da (omissis). 
Objetivou-se garantir um mínimo de estética e identidade visual apropriada, por lote e 
localidade, já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico 
entre si. (...) 8. Cabe observar, ainda, que segundo jurisprudência do TCU, 'inexiste 
ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 
guardem relação entre si' (Acórdão 5.260/2011 - 1ª Câmara). Aplica-se tal assertiva ao 

procedimento ora inquinado”. (TCU, Acórdão nº 861/2013, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes, 
DOU de 22.04.2013) 

Contratação pública – Planejamento – Objeto – Aquisição por itens isolados – 
Dificuldade de condução pela Administração – Agrupamento de itens em lotes – 
Possibilidade – TCU 

Foram noticiadas, por meio de representação, possíveis irregularidades em procedimento 
licitatório para aquisição de gêneros alimentícios, uma vez que o critério de seleção das 
propostas foi o menor preço por lote, o que constituiria ofensa ao disposto nos arts. 15, 

inc. IV, e 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, bem como entendimento do TCU expresso no 
Acórdão nº 1.331/2003 – Plenário e nas Decisões nºs 503/2000 e 393/1994, ambas do 
Plenário. Em suas justificativas, o município argumentou que há entendimento no TCU “no 
sentido de que as compras, sempre que possível, devem ser divididas em tantas parcelas 
quanto forem necessárias ao aproveitamento das peculiaridades do mercado, em 
obediência ao princípio da economicidade, aduzindo que, por essa razão, a licitação foi 
dividida em dezesseis lotes, cujos itens foram agrupados conforme as particularidades de 
cada produto”. Em análise, o Relator pontuou que “o elevado número de procedimentos 
para seleção por itens isolados, tal como ocorreria no presente caso concreto, 
tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista 
do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia 
colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa”. E concluiu no sentido de que “diante das 
peculiares circunstâncias do presente caso concreto (...), a licitação por itens 
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

adequado, pois, o agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma 
característica”. (TCU, Acórdão nº 5.301/2013, 2ª Câmara, Rel. Min. Subst. André Luís de 
Carvalho, j. em 03.09.2013.)  

Assim, diante do agrupamento de itens em lotes, guardadas as semelhanças entre si, devido à padronização do 
mobiliário, resta prejudicada a reserva de cota para ME/EPP. 

3.7.1. Fundamentação: 

a) Decreto Estadual nº 840/2017 – “Art 61 O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. ” 

b) Lei nº 8666/1993, art. 23, “§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala. ” 

c) Acórdão TCU nº 0861/2013 – Plenário – “inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de 
adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza 
e que guardem relação entre si. ” 

d) Acórdão TCU nº 4161/2009 Segunda Câmara – “Divida o objeto da licitação em lotes tantas parcelas quantas 
se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se dessa forma com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 
economia de escala, nos termos do art. 23 da Lei nº 8666/1993. ” 

e) Súmula 247/TCU – “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
 

f) Acórdão TCU nº 5260/2011 Primeira Câmara – “Assim, e considerando que os lotes são compostos por itens 
de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer irregularidade. ” 

3.8. Das Normas Técnicas: 

Considerando a natureza do objeto constante neste Termo de Referência e no exercício do poder discricionário, 
estamos solicitando que as licitantes apresentem como Documentos Complementares comprovação da qualidade dos 
mobiliários de acordo com as Normas Técnicas: Certificados, Relatórios de Conformidade com Normas Técnicas 
expedidas pela ABNT e outros, conforme descritos no Item 6.3 deste TR.   

Tal exigência fundamenta-se na necessidade de verificação de requisitos funcionais inerentes ao produto ofertado a 
esta administração, tais como: estabilidade do conjunto a ser fornecida, resistência e durabilidade, etc. Solicitação esta 
respaldada e admitida na Jurisprudência do TCU, conforme descritas no Item 3.8.1 – Fundamentação. 

 Considere-se ainda, que a certificação de acordo com as Normas Técnicas expedidas pela ABNT é usual no mercado 
mobiliário corporativo, pois as mesmas possuem elevado nível de estrutura e organização, cumprindo desta forma com 
as recomendações técnicas. 

A referida exigência está em alinhamento com a finalidade essencial da qualidade técnica, ou seja, garantir que os 
fornecedores possuam capacidade técnica inquestionável para executar o contrato com a qualidade esperada e dentro 
das especificações determinadas neste Termo de Referência. Tal exigência possibilita a administração realize 
aquisições eficazes e econômicas, considerando que a maioria das vezes, a opção mais barata não traduz em 
aquisição eficiente. 

Diante disso, a especificação de mobiliários, que atendem a requisitos técnicos de estabilidade, resistência e 
durabilidade, visam efetivar o principio da eficiência, na medida em que elimina os riscos de aquisição de mobiliário com 
padrão de qualidade de acordo com Normas Técnicas emitidas pela ABNT. 

3.8.1. Fundamentação: 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

a) Lei Federal nº 8666/1993 – “Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.”  

b) Lei Federal nº 8666/1993 – “Art. 6o - X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes 
à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 
 

c) Acórdão TCU nº 0861/2013 – Plenário – “No que concerne às exigências de observância de normas técnicas e 
certificação pelo INMETRO, não resta caracterizada a restrição indevida. ” 

d) Acórdão TCU nº 1225/2014 – Plenário - “A Administração Pública deve procurar produtos e serviços com a 
devida qualidade e que atendam adequadamente às suas necessidades. É preciso mudar o paradigma, que 
infelizmente ainda predomina no campo das aquisições públicas, da busca do ‘menor preço a qualquer custo’. 
Esse paradigma tem levado, muitas vezes, a Administração a contratar obras, bens e serviços de baixa 
qualidade, que não atendem a contento às necessidades e que afetam o nível dos serviços públicos prestados. 
E, muitas vezes, sequer a aparente economia de recursos que se vislumbrava conseguir efetivamente se 
concretiza em médio e longo prazos, uma vez que esse tipo de contratação geralmente implica substituições 
em prazos mais curtos, maiores custos de manutenção etc. Evidentemente, essa busca pela qualidade não 
significa descuidar da economicidade ou desconsiderar a necessidade de ampliação da competitividade das 
licitações. Mas a obtenção de preços de aquisição mais baixos não pode ser atingida às custas da contratação 
de produtos de baixa qualidade ou de empresas sem condições de prestar serviços adequados. Licitar implica, 
necessariamente, fazer restrições, pois no momento em que se definem as características do produto/serviço 
que se deseja, afasta-se a possibilidade das empresas que não detêm produtos ou serviços com aquelas 
características de fornecerem para a Administração.”  

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual: 

4.1.1. Justifica-se a não reserva de cotas nos termos estabelecidos pelo artigo 48, inciso III, da Lei Complementar 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, em razão do não parcelamento do objeto devido à padronização e 
ergonomia do mobiliário, resta prejudicada a reserva de cota para ME/EPP. Nesse sentido, destacamos a ementa do 
Acórdão nº 861/2013-Plenário do TCU: 

Contratação pública – Planejamento – Objeto – Divisão em lotes – Mobiliário 
padronizado – Adjudicação a um único licitante – Possibilidade – TCU 

Trata-se de licitação destinada à aquisição de mobiliário englobando estações de trabalho 
de diversas medidas (mesas de tipos variados, gaveteiros, armários e estantes 
semiabertas), cuja entrega e montagem estão distribuídas por seis regiões geográficas 
diferentes. Por meio de representação, a empresa licitante alegou restrição ao caráter 
competitivo do certame e tratamento não isonômico, em razão da falta de divisão do objeto, 
caracterizada pela ausência de licitação por item, por se tratar de móveis distintos, 
enquanto a licitação prevê o julgamento pelo menor preço por lote. Sobre esse 
questionamento, o TCU manifestou-se pela adequação do procedimento adotado pela 
entidade promotora do certame, nos seguintes termos: “6. A impugnação ao item do edital 
relativa ao agrupamento dos itens de mobiliários (estações de trabalho, mesas diversas, 
gaveteiros, armários variados e estantes) em lotes foi devidamente justificada no processo 
e esclarecida aos licitantes. Tratou-se de medida voltada à padronização do design e 
do acabamento dos diversos móveis que comporão os ambientes da (omissis). 
Objetivou-se garantir um mínimo de estética e identidade visual apropriada, por lote e 
localidade, já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico 
entre si. (...) 8. Cabe observar, ainda, que segundo jurisprudência do TCU, 'inexiste 
ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 
guardem relação entre si' (Acórdão 5.260/2011 - 1ª Câmara). Aplica-se tal assertiva ao 
procedimento ora inquinado”. (TCU, Acórdão nº 861/2013, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes, 
DOU de 22.04.2013) 

Contratação pública – Planejamento – Objeto – Aquisição por itens isolados – 
Dificuldade de condução pela Administração – Agrupamento de itens em lotes – 
Possibilidade – TCU 

Foram noticiadas, por meio de representação, possíveis irregularidades em procedimento 
licitatório para aquisição de gêneros alimentícios, uma vez que o critério de seleção das 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

propostas foi o menor preço por lote, o que constituiria ofensa ao disposto nos arts. 15, 

inc. IV, e 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, bem como entendimento do TCU expresso no 
Acórdão nº 1.331/2003 – Plenário e nas Decisões nºs 503/2000 e 393/1994, ambas do 
Plenário. Em suas justificativas, o município argumentou que há entendimento no TCU “no 
sentido de que as compras, sempre que possível, devem ser divididas em tantas parcelas 
quanto forem necessárias ao aproveitamento das peculiaridades do mercado, em 
obediência ao princípio da economicidade, aduzindo que, por essa razão, a licitação foi 
dividida em dezesseis lotes, cujos itens foram agrupados conforme as particularidades de 
cada produto”. Em análise, o Relator pontuou que “o elevado número de procedimentos 
para seleção por itens isolados, tal como ocorreria no presente caso concreto, 
tornaria bem mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista 
do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia 
colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a 
seleção da proposta mais vantajosa”. E concluiu no sentido de que “diante das 
peculiares circunstâncias do presente caso concreto (...), a licitação por itens 
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se 
adequado, pois, o agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma 
característica”. (TCU, Acórdão nº 5.301/2013, 2ª Câmara, Rel. Min. Subst. André Luís de 
Carvalho, j. em 03.09.2013.)  

Assim, diante do agrupamento de itens em lotes, guardadas as semelhanças entre si, devido à padronização do 
mobiliário, resta prejudicada a reserva de cota para ME/EPP por não ser aquisição de bem de natureza divisível. 

4.2. Condições de Participação – das Cooperativas e dos Consórcios:   

4.2.1. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas de Trabalho, conforme previsão disposta na 
Lei nº 12.690/2012 combinados com disposição contida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007.  

4.2.2. NÃO será admitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo e de grandes 

dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma isolada, participar da licitação, 
atender às condições e os requisitos de habilitação previstos neste Termo de Referência, e posteriormente fornecer o 
objeto. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à competitividade do certame, e 
facilitará a análise dos documentos de habilitação, que certamente são mais complexos em se tratando de empresas 
reunidas em consórcio.  

Conforme Acórdãos 1.094/2004-TCU e 1.165/2012-TCU, ambos do Plenário, a formação de consórcio, em 
regra, é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, 
ficando o administrador obrigado a prever a participação de consórcios no certame com vistas à ampliação da 
competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. 

[...] 

9.15. Quanto à admissão de consórcios em certames licitatórios, convém transcrever análise constante do 
relatório do Ministro Relator Marcos Bem querer na Decisão 480/2002 - TCU - Plenário: 

'Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado em nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo das 
licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis 
com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, isoladamente, 
não dispuser de condições para participar da licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada 
para propiciar ampliação do universo de licitantes. É usual que a administração pública apenas autorize a 
participação de empresas em consórcio quando as dimensões e complexidade do objeto ou as circunstâncias 
concretas exijam a associação entre particulares' (Marçal Justen Filho, 'Comentários à Lei de Licitação e 
Contratos Administrativos', 8ª Edição, pags. 369/370).  

Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 – TCU – Plenário, nº 1.636/2007 - TCU – Plenário e nº 566/2006 - TCU 
- Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em 
consórcio recai na discricionariedade da Administração. 

Nesse sentido, merece destaque o posicionamento de Jessé Torres Pereira Junior, o qual, fazendo menção 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

ao entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a matéria, assim se manifesta: 

“(...) 

Averbe-se a orientação do Tribunal de Contas da União: 

Ademais, a participação de consórcios em torneios licitatórios não garante aumento de competitividade, 
consoante arestos do relatório e voto que impulsionaram o Acórdão n° 2.813/2004-1ª Câmara, que reproduzo: 
“O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui a Administração a prerrogativa de admitir a participação 
de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque a formação de 
consórcios tanto pode se prestar para fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de 
outra forma, não participariam do certame), quanto cerceá-la (associação de empresas que, em caso 
contrário, concorreriam entre si) (...) vemos que é praticamente comum a não aceitação de consórcios (...)” 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública”. 7º edição. Ed. Renovar. 2007. 
Páginas 442 a 443.) 

5. DO JULGAMENTO E COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O Julgamento visará o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

5.1.1. Consistirá em 08 (oito) LOTES, com cotações de valor unitário e valor total para as quantidades solicitadas, 
conforme o Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 013/2021. 

5.1.2. O valor unitário ofertado, pós fase de lances (proposta realinhada), não poderá ser superior em relação ao valor 
unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor unitário estimado para 
licitação. 

5.2. A proposta da licitante deverá conter: 

5.2.1. CNPJ/MF, endereço completo e telefone para contato, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, 
agência e respectivo Banco, e assinatura do representante legal da empresa.  

5.2.2. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos administrativos ou judiciais.   

5.2.3. Preços unitários e totais. 

5.2.4. Marca/modelo/fabricante do produto cotado. 

5.2.5. As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
fretes, seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e 
contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas; 

5.2.5.1. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto compromisso, não podendo a 
licitante após a contratação reivindicar nenhum adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A Licitante deverá apresentar, a título de habilitação, os documentos relativos à Habilitação Jurídica (Art.28), a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art.29) e a Qualificação econômico-financeira (Art.31) previstos na Lei nº 8.666/93, 
que poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral vigente na SEPLAG/MT, além dos relacionados na 
sequência: 

6.2. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá apresentar: 

6.2.1. Atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, em nome da 

empresa licitante, em papel timbrado devidamente assinado e com identificação do emitente. O (s) atestado (s) deverá 
(ão): 

a) Comprovar que a licitante forneceu ou está fornecendo a contendo, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
volume estimado dos mobiliários compatíveis com o objeto do lote ao qual participa. 
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a1)    Serão aceitos somatórios de atestados para comprovação de capacidade técnica. 

b) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa 
valer-se para manter contato com os declarantes; 

c)       Referir-se ao fornecimento de produto pertinente e compatível com o licitado no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no Contrato Social vigente, registrado na Junta Comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

d) Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor 
competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula); 

e) No caso de emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por empresa 
pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 

e1)   Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

f)       Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações essenciais 
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do Contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do 
Contratante e local em que foram fornecidos os produtos, sendo que estas e outras informações 
complementares poderão ser requeridas mediante diligência; 

g)        Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada na 
definição das categorias ora tratadas, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de 
fornecimento dos produtos exigidos neste Termo de Referência; 

6.3. Documentos Complementares (Normas Técnicas): 

6.3.1. Para todos os Itens: 

I. Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e/ou desenhos com 

cotas para todos os itens do lote, comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 

 
6.3.2. LOTE I – ARMÁRIOS E  GAVETEIROS: 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT 13961:2010 – Armários e Gaveteiros - Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra 
certificadora acreditada pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome 
do fabricante do mobiliário.  

iii. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

iv. NBR 8094:1983 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   

v. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

vi. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

vii. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

viii. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

ix. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
em nome do Fabricante do Mobiliário. 

 
6.3.3. LOTE II – GABINETE EXECUTIVO: 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT 13961:2010 – Armários e Gaveteiros - Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra 
certificadora acreditada pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome 
do fabricante do mobiliário. 
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iii.  ABNT 13966:2008 – Mesas - Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do 
fabricante do mobiliário. 

iv. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

v. NBR 8094:1983 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   

vi. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

vii. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

viii. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

ix. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

x. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
em nome do Fabricante do Mobiliário. 

 
6.3.4. LOTE III – MESA REUNIÃO: 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii.  ABNT 13966:2008 – Mesas - Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do 
fabricante do mobiliário. 

iii. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

iv. NBR 8094:1983 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   

v. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas -  Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

vi. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

vii. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

viii. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

ix. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
em nome do Fabricante do Mobiliário. 

 
6.3.5. LOTE IV– CADEIRAS / POLTRONAS E  

LOTE V – POLTRONAS EXECUTIVA 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT NBR 13962:2018 – Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do fabricante do 
mobiliário. 

iii. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

iv. NBR 8094:1983 - Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   
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v. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

vi. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

vii. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

viii. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

ix. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
em nome do Fabricante do Mobiliário. 

 
6.3.6. LOTE VI – LONGARINAS:      

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT NBR 16031:2012 – Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do fabricante do 
mobiliário. 

iii. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

iv. NBR 8094:1983 - Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   

v. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

vi. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

vii. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

viii. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.  

ix. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

em nome do Fabricante do Mobiliário. 

      
6.3.7. LOTE VII – SOFÁ: 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT NBR 16031:2012 – Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do fabricante do 
mobiliário. 

iii. CERFLOR ou FSC - Documento referente a utilização da madeira de origem de reflorestamento em nome do 
fabricante do mobiliário ou do fornecedor da matéria-prima, para esta segunda opção deve ser acompanhada 
de declaração de compra emitida pelo detentor da norma ao Fabricante do Mobiliário.  

iv. Certificado de Regularidade do IBAMA – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

em nome do Fabricante do Mobiliário. 

 
6.3.8. LOTE VIII – ARMÁRIO AÇO / ARQUIVO AÇO / ESTANTE AÇO: 

i. NR-17 Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho - Laudo de Ergonomia dos mobiliários, assinada 
por ergonomista afiliado a ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMISTAS) em nome do 
Fabricante do Mobiliário.  

ii. ABNT NBR 13961:2010 – Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou outra certificadora acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma, em nome do fabricante do 
mobiliário. 

iii. NBR 8094:1983 - Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Névoa Salina - Laudo de exposição a névoa 
salina com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do 
Fabricante do Mobiliário.   
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iv. NBR 8095:2015 Pintura em superfícies metálicas - Exposição a Câmara Úmida – Laudo de exposição a 
câmara úmida, com testes de no mínimo 1000 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em 
nome do Fabricante do Mobiliário.   

v. NBR 8096:1983 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de resistência a exposição por dióxido de enxofre, 
de no mínimo 600 horas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do 
Mobiliário. 

vi. NBR 10443:2008 Pintura em superfícies metálicas – Laudo de determinação da aderência da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.   

vii. NBR 11003:2009 Pintura em superfícies metálicas - Laudo de determinação da espessura da pintura sobre 
superfícies rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO em nome do Fabricante do Mobiliário.  

7. DOS PRAZOS, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA 

7.1. DO PRAZO E HORÁRIOS 

7.1.1. O prazo máximo de entrega do produto será de até 20 (vinte) dias úteis, prorrogados por igual período com a 

devida justificativa, contados a partir do recebimento formal da Ordem de Fornecimento do Órgão/Entidade Contratante; 

7.1.2. Os produtos serão entregues no horário compreendido entre 07h30min às 17h:30min, de segunda a sexta-
feira, respeitando o horário de funcionamento dos Órgãos/Entidades Contratante; 

7.1.2.1. Os produtos não serão recebidos em horários diferentes ao determinado, nem em feriados e recessos; 

7.1.2.2. Caso o horário de expediente do Órgão/Entidade seja alterado por determinação legal ou imposição de 
circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação no horário da entrega do produto para atendimento da 
nova situação; 

7.1.3. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a Contratada deverá apresentar ao Contratante 
justificativa por escrito ao fiscal do contrato indicando o prazo necessário para entrega, que por sua vez analisará e 
tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

7.2. DO LOCAL 

7.2.1. Os produtos serão entregues no perímetro de Cuiabá e ou Várzea Grande, nas unidades indicadas pelo 
Órgão/Entidade Contratante. 

7.3. DA FORMA DE ENTREGA  

7.3.1. A contratada será responsável pelo transporte dos produtos, desde o local da embalagem até a sua entrega, ao 
Órgão/Entidade Contratante; 

7.3.2. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do fabricante, devendo garantir a 
proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação dos produtos e demais informações 
exigidas na legislação em vigor; 

7.3.2.1. Os produtos deverão estar acondicionados preferencialmente em embalagens individuais adequadas, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

7.3.2.2. A embalagem deve ser adequada à sua conservação e indicar marca, modelo e procedência do produto, bem 
como CNPJ, nome do fabricante, além de informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores; 

7.3.3. A entrega dos produtos poderá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com o quantitativo estabelecido na 
Ordem de Fornecimento; 

7.3.4. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta, salvo no caso 
previsto no art. 94 do Decreto Estadual nº 840/2017.  

7.3.5. A entrega do produto ficará a cargo da Contratada, devendo ser providenciada a mão de obra necessária; 

7.3.6. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo Contratante, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal; 
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7.3.7. Serão aceitos e recebidos, somente os produtos que estiverem em perfeitas condições, caso algum produto 
sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as condições ora estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e 
devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a substituí-los e sujeitando-o às sanções previstas no Edital e na legislação 
pertinente, quando couber. 

7.3.7.1. Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, serão devolvidos, 
comprometendo-se a Contratada, por sua conta, a substituí-los por outros novos e em perfeito estado de utilização, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência e seus anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o 
Órgão/Entidade Contratante. 

7.4. DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

7.4.1. A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do Contrato, um Preposto, com fins de representá-la 
administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante declaração específica, na qual constarão 
todos os dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço, telefones comercial 
e de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros; 

7.4.2. O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos produtos fornecidos; 

7.4.3. A Contratada orientará seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

7.4.4. O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição do Contratante, devendo, 
contudo, serem observadas todas as exigências relativas à sua vinculação ao Contrato; 

7.4.5. A Contratada deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer 
solicitações do Contratante, por intermédio da Fiscalização do Contratante ou de seu substituto, acatando 
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das normas 
internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas no fornecimento dos produtos objeto do contrato; 

7.4.6. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

a) Comandar, coordenar e controlar fornecimento dos produtos contratados; 

b) Zelar pela segurança dos empregados responsáveis pela entrega do produto ao Contratante; 

c)       Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas da Fiscalização e 
das autoridades do Contratante; 

d) Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela Fiscalização e/ou pelas autoridades do 
Contratante, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil; 

e) Reportar-se à Fiscalização do Contratante para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do fornecimento do 
produto e das demais obrigações contratuais; 

f)       Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada; 

g)       Encaminhar à Fiscalização do Contratante todas as Notas Fiscais/Faturas dos produtos entregues, bem 
como toda a documentação complementar exigida; 

g1)  Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas ou de qualquer outra documentação 

encaminhada, sempre que solicitado; 

h) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, respondendo perante ao 
Contratante por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles; 

7.4.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, na Lei nº 10.520/2002 e 
Decreto Estadual nº 840/2017 e alterações. 

7.5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.5.1. A licitante não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e a Ordem de Fornecimento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação formal; 
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8.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas 
as condições de habilitação; 

8.3. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.4. Entregar o(s) produto(s) adjudicado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Edital, aderidos da Ata de Registro de Preços; 

8.5. Os produtos da Contratada, referente ao lote adjudicado, deverão ser de um único fabricante, com o objetivo de 
manter a padronização do design e do acabamento dos móveis, garantindo um mínimo de estética e identidade visual 
apropriada. 

8.6. Entregar o(s) produto(s) contratado(s) de acordo com a necessidade do Contratante, dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.6.1. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto do contrato e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

8.7. Atender as necessidades do Contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.8. O objeto deverá ser executado de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a 
gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do objeto e à satisfação do Contratante; 

8.9. A Contratada deverá entregar os produtos utilizando-se de equipamentos e/ou ferramentas próprios, que se 
fizerem necessários para execução do contrato; 

8.10. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega dos produtos, pertinentes ao objeto contratado; 

8.11. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências dos Órgãos/Entidades 
Contratante; 

8.12. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da solicitação formal do Fiscal dos Órgãos/Entidades Contratante, os produtos em que se verificarem defeitos 
ou incorreções; 

8.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para execução do objeto deste Termo de 
Referência, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.13.1. Deverá otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade da execução do objeto contratado, 
de forma a garantir os melhores resultados e à satisfação do Contratante; 

8.14. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
Órgãos/Entidades Contratante para a execução do objeto contratado, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá; 

8.15. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, cumprindo as disposições legais que 
interfiram em sua execução, devendo para tal: 

8.15.1. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Contratante ou 
a terceiros; 

8.15.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

8.15.3. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins de comprovação 
de atendimento das especificações técnicas; 
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8.15.4. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.16. Prover todos os meios necessários à execução do Contrato, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 

8.17. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento dos produtos, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 

8.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.19. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do objeto; 

8.20. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 
autorização do Contratante; 

8.21. Deverá, no que couber, adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber, priorizando para o fornecimento do 
objeto, a utilização de produtos/bens que sejam no todo ou em partes compostos por matérias recicláveis, atóxicos e 
biodegradáveis. 

8.22. Os mobiliários devem estar aderentes à Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

8.23. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 8.666/1993 e alterações, na Lei nº 10.520/2002 e 
Decreto Estadual nº 840/2017 e alterações. 

8.23.1. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento contratual absoluto, 
implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública. 

8.24. Obrigações da Contratada referente aos elementos técnicos da contratação estão na descrição do ANEXO I - 
deste Termo de Referência. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

O Estado de Mato Grosso, através dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, obriga-se a: 

9.1. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução 
do Contrato, conforme legislação vigente; 

9.2. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do Termo de 
Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 
em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança; 

9.3. Emitir Ordem de Fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 
pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

9.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega do produto; 

9.5. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no processo 
licitatório; 

9.5.1. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos entregues, somente atestando os documentos 
pertinentes quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem; 

9.5.2. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos fornecidos, para 
imediata correção com a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções insanáveis, 
examinados no momento da entrega; 
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9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada; 

9.6.1. Os produtos poderão ser recusados e devolvidos pela Contratante nas seguintes hipóteses: 

a) Apresentem vício de qualidade ou impropriedade para o uso; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios no Edital; 

c)  Nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com o produto entregue; 

9.7. Notificar a Contratada de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do Contrato; 

9.7.1.  Após comunicação as possíveis irregularidades, as mesmas devem ser imediatamente corrigidas; 

9.8. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado no sistema SIAG-C, após firmar o Contrato, em 
atendimento à Lei de Acesso as Informações (Lei Federal nº 12.527/11), regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
1.973/13; 

9.9. Efetuar o pagamento à Contratada, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e em Edital; 

9.9.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, quando 
couber; 

9.9.2. Não será efetuado pagamento à empresa Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação formal pelo Órgão/Entidade Contratante, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência; 

10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
Adjudicatária e aceita pela Administração; 

10.1.2. A Contratante por discricionariedade da Administração, poderá dispensar a formalização do contrato, caso 
caracterizada entrega imediata e integral, conforme rege o artigo 62 § 4º da Lei 8.666/1.993. 

10.2. O prazo da contratação será de até 12 (doze) meses, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários; 

10.3. DO PREPOSTO DA CONTRATADA: 

10.3.1. A Licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato: 

10.3.2. Preposto para representa-la na execução do Contrato, fornecendo os dados necessários para sua identificação e 
seu contato, como nome completo, RG, CPF, endereço, telefone comercial e de celular, e-mail, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional, entre outros. 

11.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, 
mediante a opção por umas das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Fazenda, conforme orientação técnica n. 
040/2010/AGE; 
a1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuado o recolhimento de DAR (Documento de 

Arrecadação). Para a emissão do referido documento, deve-se realizar o seguinte procedimento: 
1. Acessar site da SEFAZ, no endereço http://www.sefaz.mt.gov.br; 
2. Na aba Serviços, clicar em Documentos Arrecadação, clicar em DAR-1 - Órgãos; 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

3. Selecionar o Órgão/Entidade Contratante e escolher o tipo de pessoa (no caso, Jurídica); 
4. Preencher o Formulário para emissão do DAR: 
5. Preencher os dados necessários; 
a2) Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco 

do Brasil e, em seguida, encaminhar ao Contratante, ambos documentos: as cópias do DAR e do comprovante 
de pagamento; 
b)  Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”; ou 
c)  Fiança bancária. 
 

11.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 

11.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos 
devidos à Contratada, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, a título de garantia; 

11.2.2. A retenção efetuada com base no item 11.2.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à 
Contratada; 

11.3. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 11.2.1. desta cláusula 
por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária; 

11.4. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato; 

11.5. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuficiente para garantir o contrato, a contratada providenciará, 
compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até o término da vigência do contrato; 

11.6. A garantia prestada pela contratada só será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, ou 
ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em Lei. 

11.7. Caso seja dispensada da formalização do contrato, conforme o item 10.1.2, fica abdicada a prestação de 
garantia para execução do contrato, conforme faculta o artigo 56 da Lei 8.666/1.993 e suas alterações. 

11.8. DA GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.9. Os mobiliários devem possuir garantia e assistência técnica de 05 (cinco) anos para todos os itens. 

11.10. A garantia dos mobiliários deve ser provida pelo FABRICANTE, e não pela CONTRATADA. Somente será aceito 
o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for FABRICANTE dos 
mobiliários adquiridos. 

11.11. O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos destinados ao 
reparo de eventuais falhas apresentadas nos mobiliários, de modo a restabelecer seu normal estado de uso, ajustes e 
reparos técnicos em conformidade com manuais e normas técnicas especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica 
(substituição) de mobiliário avariado por outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA 
ou superior, cujas despesas correrão por sua conta. 

11.12. Constatada a necessidade de substituir, corrigir ou reparar o mobiliário defeituoso ou em desacordo com as 
especificações constante neste Termo de Referência, o fornecedor/fabricante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação para sanar as pendências. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante em favor da Contratada em até 30 (trinta) dias, mediante ordem 
bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo fiscal do Contratante; 

12.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do contrato/ordem de fornecimento, o 
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

12.3. Caso constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação; 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

21
00

54
1A

Assinado com senha por LAURA APARECIDA DE ALMEIDA - COORDENADOR / CPS - 19/11/2021 às
17:01:42.
Documento Nº: 127049-5783 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=127049-5783

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

SEPLAG

184
Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua C, Bloco III • Centro Político Administrativo • CEP: 78049-005 • Cuiabá • Mato Grosso 
Portal de Aquisições: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ 

Edital 013/2021 – Processo: 107.096/2019 - Página 72 de 96  

 

CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

12.3.1. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que desaconselhe o 
seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva data de regularização; 

12.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao objeto 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e a garantia, nem implicará aceitação definitiva do objeto; 

12.5. O pagamento será realizado de acordo com a entrega do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva 
Nota Fiscal; 

12.6. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pela Contratada não serão efetuados 
pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações; 

12.6.1. Não será efetuado pagamento de Nota pendente de adimplemento por parte da Contratada, quais sejam, nos 
casos em que o objeto não tenha sido recebido definitivamente; 

12.6.2. As notas a serem pagas poderão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas no Contrato; 

12.7. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pela Gerência responsável 
e/ou pela fiscalização do Contrato (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos certificados de 
Regularidade Fiscal descritos nos Decretos Estaduais n°s 840/2017, 8.199/2006 alterado pelo 8426/2006, obedecendo 
aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente; 

12.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

12.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
Contratada;  

12.10. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, 
deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-
5-2 do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe; 

12.11. Havendo acréscimo de quantitativo, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços unitários constantes da 
proposta de preços, em face dos acréscimos realizados. 

12.12. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

12.13. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela Contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços. 

12.14. O Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao Contrato em questão; 

12.15. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou 

domicílio do credor; 

II) prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado da sede ou 

domicílio do credor; 

III) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso for 
solidário na obrigação. 

12.16. DO REAJUSTE 

12.16.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data da proposta realinhada apresentada na licitação. 

12.16.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação da proposta realinhada, com base na seguinte 
fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

R = V x (I - Io) 

                 Io 

Sendo: 

R= Valor do reajuste procurado. 

V= Valor contratual do fornecimento do produto. 

I= Índice relativo ao mês do reajuste. 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da proposta da 
licitação. 

12.16.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajuste do Contrato será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

12.16.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada, acompanhada de memorial do cálculo, 
conforme for a variação de custos objeto do reajuste; 

12.16.5. O Contratante deverá assegurar-se de que os preços reajustados são compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização será exercida por servidor(es) designado(s) pelo Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do presente contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, à Contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento, podendo para isso:  

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do contratado que estiver sem 

uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente;  

b) Supervisionar as entregas realizadas pela Contratada, observando as normas técnicas e legais aplicáveis aos 

produtos, emitir mensalmente relatório analítico, que deve ser anexado à Nota Fiscal; 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme preceitua art. 70 da Lei n. 8.666/93; 

13.4. Será de responsabilidade do Fiscal de cada Órgão/Entidade Contratante, a salva guarda dos documentos 
relacionado à liberação do pagamento referente a execução do objeto contratado. 

13.5. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação serão utilizadas as seguintes definições: 

a) Gestor/Fiscal de Contrato (unidade administrativa de controle ou equivalente) – Trata-se de servidor designado 
pelo Órgão/Entidade Contratante, indicado em contrato responsável por: 

1. Controlar a utilização do saldo existente, bem como os valores empenhados e a empenhar; 

2. Responsável pelo contato com a contratada; 

3. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de contrato previstos em 
manual de gerenciamento de contrato, caso houver, e as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo, bem como as previstas nos instrumentos legais 

4. Notificar a contratada sobre situações irregulares; 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

b) Gestor/Fiscal da Unidade – Trata-se do responsável pela unidade onde será recebido o objeto contratado. Este 
poderá incumbir a outro servidor o papel de Fiscal da Unidade, contudo ambos respondem solidariamente. A 
este(s) compete(m): 

1. O Acompanhamento e a fiscalização da entrega do produto; 

2. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da Contratada, sempre que for preciso; 

3. Conferir e atestar as Notas Fiscais da entrega do produto; 

4. Notificar a Contratada e informar o Gestor do Contrato sobre situações irregulares; 

13.5.1. O Gestor/Fiscal do Contrato e Gestor/Fiscal da Unidade podem ser a mesma pessoa, conforme definição e 
conveniência de cada Órgão/Entidade, devendo ser especificado no contrato o nome do(s) mesmo(s). 

13.6. Emitir informações ou relatório a respeito de todos os atos da Contratada relativos à execução do Contrato, em 
especial quanto a aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do Contrato. 

13.6.1. A Fiscalização do Contratante poderá solicitar informações ou esclarecimentos formalmente à Contratada 
diretamente ao Preposto, sendo que o prazo para resposta será no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.6.1.1. Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico ou em qualquer outra hipótese 
de exceção, deverá ser encaminhada justificativa formal, dentro do mesmo prazo supracitado, à Fiscalização do 
Contratante, para que esta, caso entenda necessário, decida sobre a dilação do prazo para resposta da Contratada. 

13.7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

13.7.1. Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

a) Provisoriamente: o recebimento provisório dar-se-á por servidor indicado pelo Órgão/Entidade Contratante, no 

ato da entrega do produto e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção/troca, ou, se aprovado, autorizará a 

emissão da NF; 

a.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta da Contratada, devendo ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação do Fiscal da Contratada, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade do(s) produto(s), incluindo qualidade 

e quantidade, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do 

Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal; 

13.7.2. Na hipótese de irregularidade não sanada pela Contratada, a fiscalização do Órgão/Entidade Contratante 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de 
penalidades; 

13.7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) produto(s) fornecido(s). e 
não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Órgão/Entidade 
Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que: 

a) Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

b) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Não executar, parcial ou total o Contrato; 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

14.2. A Contratada que cometer infração administrativa, estará sujeita à aplicação das seguintes sanções a saber: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 

Contratante; 

14.2.2. Multas: 

a) Por atraso: será aplicada multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela inadimplida por 

dia de atraso injustificado na providência necessária e 1% (um por cento) por dia após o 30º dia de atraso até o 

limite 60 (sessenta) dias, após será considerado inexecução total do contrato; 

b) Por faltas médias ou inexecução parcial: será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor do total do 

contrato, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos ao Contratante e, na sua 

reincidência, esse percentual será de até 10% (dez por cento); 

c) Por falta grave ou inexecução total: será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

Será entendida como falta grave aquela que acarrete prejuízo para o Contratante. Quanto a inexecução total a 

multa será aplicada independentemente da existência ou não do prejuízo ao Contratante, implicando ainda na 

possibilidade de rescisão do Contrato; 

14.2.2.1. A multa eventualmente imposta à Contratada, poderá ser descontada da fatura a que fizer jus ou deduzidos da 
garantia, garantido o contraditório e ampla defesa; 

14.2.2.2. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão/Entidade Contratante, ou os valores do 
pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa; 

14.2.2.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo ainda, o Órgão/Entidade 
proceder à cobrança judicial da multa; 

14.2.2.4. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão/Entidade; 

14.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com Poder Executivo do 

Estado de Mato Grosso, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

14.2.4. Impedimento de licitar e contratar com Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e com consequente 

descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados e após 02 
(dois) anos de sua aplicação; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, 14.2.4 e 14.2.5 poderão ser aplicadas juntamente com as de 
multa; 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente na Lei 
Estadual nº 7.692/02; 

14.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o Princípio da 
Proporcionalidade. 

14.6. Todas as sanções aplicadas devem ser comunicadas ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato 
Grosso para registro no cadastro da respectiva sancionada e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS/MT. 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

15.  PÚBLICO/CLIENTELA ALVO 

15.1. Órgãos/Entidades participantes que responderam as pesquisas de quantitativo Nº 489, disponibilizada no 

Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, encerrada no dia 26.10.2020, e acostada ao processo administrativo. 
Sendo os seguintes: AGER, CASA CIVIL, CGE, DETRAN, INDEA, INTERMAT, IPEM-MT, JUCEMAT, MTI, MTSAÚDE, 
SECEL, SEFAZ, SEPLAG, SES, SESP e SETASC.  
15.2. Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais, serão adesos na forma prevista 
no Decreto federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº. 840/2017 (Adesão Carona). 

16.  RESULTADOS ESPERADOS 

16.1. Proporcionar, por meio da Ata de Registro de Preços, satisfação plena as necessidades dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, principalmente no que condiz à eficiência da execução do fornecimento 
e economicidade.  

17. LEGISLAÇÃO APLICADA AO OBJETO 

- Lei Federal nº 8.666/93 e alterações – Normas para Licitação e contratos da Administração Pública; 

- Lei Federal nº 10.520/02 – Institui o Pregão; 

- Decreto Estadual n° 806/17 – Regimento interno; 

- Decreto Estadual n° 840/17 – Regras para aquisição de bens e serviços da Administração Pública Estadual; 

- Decreto Estadual nº 8.199/06 e nº 8.426/06 – Critério de Pagamento; 

- Decreto Estadual nº 1.349/18 – Execução orçamentária (vigente); 

- Decreto Federal nº 7.892/13 – Regulamenta RP;  

- Lei Complementar nº 123/06 – Normas ME e EPP; 

- Lei Complementar nº 605/18 – ME, EPP e MEI; 

- Lei Federal nº 12.527/11 – Regula o acesso a informações; 

- Decreto Estadual nº 1.973/13 - Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 12.527/11; 

- Decreto Federal nº 1.054/94 - Regulamenta o reajuste de preços nos contratos da Administração Federal direta e 
indireta; 

- Lei Federal nº 10.192/01 - Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real 

- IN SLTI/MPOG n° 01/10 - Práticas de sustentabilidade ambiental; 

- Lei Federal n° 12.305/10 – Institui Políticas Nacional de Resíduos Sólidos. 

- Lei nº: 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a 
prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 

18.2. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

a) ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 

013/2021 

Cuiabá, 04 de agosto de 2021. 
 

Elaborado por: 

 
 
 

José Dias de Oliveira 

Assessor Técnico 
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CLG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 
 
 

Marcela da Cruz Rodrigues 

Coordenadora de Planejamento de Aquisições  
CPA/SSPA/SAAG/SEPLAG  

 
 
 

Paulo Roberto Tavares de Menezes 

Superintendente de Sistemas e Planejamento de 
Aquisições  

SSPA/SAAG/SEPLAG 
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